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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRE
EXTRATO DE DIÁRIA

Servidor: Elissandro Marcos Delani,
Matricula: 2365
Quantidade: 01(uma) diária.
Valor Total: 345,70 (trezentos e quarenta e cinco reais e setenta centavos).
conforme cronograma a baixo:
Destino/Local: GUARAPUAVA-PR
Motivo transporte paciente
Data e hora de saída: 27/06/2024 às 07h00
Data e hora de retorno: 28/06/2024 às 08h00
Veículo: RHE-4C60
BRUNA LUQUINI MAZZUCO - Secretária de Saúde

Cod433189
RERRATIFICAÇÃO DE DIÁRIA

ONDE SE LÊ;
Servidora: Luchele Furlan Sirtoli, Engenheira Agrônoma.
Matricula: 1745
Quantidade: 04(quatro) diárias.
Valor: 04(quatro) diárias R$ 1.700,80 (um mil setecentos reais e oitenta centavos).
Conforme cronograma abaixo:
Destino/Local: BRASÍLIA–DF
Motivo: FORUM DA LIDERANÇA FEMININA–CNA
Data e hora de saída: 01/07/2024 às 08:00 hr.
Data e hora de retorno: 05/07/2024 às 12:00 hr.
Veículo: avião e ônibus.
LEIA-SÊ;
Servidora: Luchele Furlan Sirtoli, Secretária De Agricultura e Meio Ambiente.
Matricula: 1745
Quantidade: 04(quatro) diárias.
Valor: 04(quatro) diárias R$ 3.011,40 (Três Mil e Onze Reais e Quarenta centavos).
Conforme cronograma abaixo:
Destino/Local: BRASÍLIA–DF
Motivo: FORUM DA LIDERANÇA FEMININA–CNA
Data e hora de saída: 01/07/2024 às 08:00 hr.
Data e hora de retorno: 05/07/2024 às 12:00 hr.
Veículo: avião e ônibus.
Antônio Deotti Neto - Secretário de Administração e Finanças

Cod433192

 1

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 227/2024 

 
CONTRATANTE: O Município de Ampére, Estado do Paraná, com sede à Rua Maringá, 279, Centro, inscrito 
no CGC/MF nº 77.817.054/0001-79, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício 
de seu mandato e funções, Disnei Luquini, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.866.177-3 e do CPF/MF 
nº 001.307.649-30, e 
CONTRATADA: MINERPAV LTDA. 
OBJETO: Pavimentação asfáltica de vias urbanas em CBUQ, 8.295,46 m², sendo 4.464,34 m² de implantação 
asfáltica, 2.635,74 m² de pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares e 1.195,38 m² de recape asfáltico, 
incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com 
sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual.  
VALOR:   R$ 1.599.000,00 (Hum Milhão, Quinhentos e Noventa e Nove Mil Reais).  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de Junho de 2024. 
FORO: Comarca de Ampére, Estado do Paraná. 
 
Ampére (PR), 28 de Junho de 2024. 

Cod433193
EXTRATO DE DIÁRIA

Servidor: Octávio Mazzuco,
Matricula: 1693
Quantidade: 01(uma) diária.
Valor Total: 345,70 (trezentos e quarenta e cinco reais e setenta centavos).
conforme cronograma a baixo:
Destino/Local: GUARAPUAVA-PR
Motivo transporte paciente
Data e hora de saída: 29/06/2024 às 23h00
Data e hora de retorno: 30/06/2024 às 00h00
Veículo: SEC-8F32
BRUNA LUQUINI MAZZUCO - Secretária de Saúde

Cod433190

EXTRATO DE DIÁRIA

Servidor: Paulo Valdair Cortes,
Matricula: 1694
Quantidade: 01(uma) diária.
Valor Total: 345,70 (trezentos e quarenta e cinco reais e setenta centavos).
conforme cronograma a baixo:
Destino/Local: CURITIBA-PR
Motivo: Transporte de Paciente
Data e hora de saída: 16/06/2024 às 22:00horas
Data e hora de retorno: 17/06/2024 às 23:00horas
Veículo: RHE-4C60
BRUNA LUQUINI MAZZUCO - Secretária Saúde

Cod433191



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 01 de Julho de 2024[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XIII – Edição Nº 3142 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 3 / 422[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

3140012045

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO
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Cod433131

Cod433134

Cod433135
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Cod433124

Cod433125
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Cod433126

Cod433137
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Cod433141
EXTRATO DO CONTRATO Nº 85-2024

CONTRATANTE: Município de Barracão, Estado do Paraná, com sede à Rua Rua São 
Paulo n° 235, Centro na cidade de Barracão PR, inscrito no CGC/MF nº 75.666.131/001-
01, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Prefeito Municipal, Sr. JORGE LUIZ SANTIN, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3596740-0 SESP PR e do CPF/MF nº 563.243.249-15, e
CONTRATADA: GABRIELLE CAROLINA DAMIANI VALDUGA.
OBJETO: Reforma da Praça Clevelândia, contendo: calçadas, paisagismo, quadra de 
areia, playground, intalações sanitárias públicas, inclusive para PCD, mobiliário urbano, 
iluminação pública e construção de espaços para feiras.
VALOR: R$ 1.212.000,00 (um milhão, duzentos e doze mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 270 dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 540 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de junho de 2024
FORO: Comarca de Barracão, Estado do Paraná.
Barracão PR, 28 de junho de 202024.

Cod433155
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGOS SOARES
PORTARIA Nº134/2024

O Prefeito Municipal de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o requerimento protocolado sob o nº415/2024, R E S 
O L V E:
REVOGAR
Art. 1º–A pedido a Portaria nº 099/2023, que concedeu FG2 a Sra. CLEONICE FRANÇA 
SILVEIRA, portadora do documento de identidade RG nº 12/C3406344/SC, devendo 
retornar a sua função normal a partir de 01 de julho de 2024.
Art. 2º–Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Coronel Domingos Soares Pr., em 27 de junho de 2024.
JANDIR BANDIERA - PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº135/2024

O Prefeito Municipal de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, R E S O L V E:
N O M E A R
Art. 1º- A partir de 01 de julho de 2024, o Sr. NELSON LUIZ PEREIRA BORGES, portador 
do documento de Identidade RG 4.611.956-8/PR, inscrito no CPF/MF nº 024.896.999-
46, para exercer em comissão o cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, junto ao Departamento de Frotas, percebendo o equivalente ao símbolo 
CC-2, conforme o Anexo I da Lei Municipal nº 815/2017, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa do Município de Coronel Domingos Soares, e consoante o disposto no Art. 
44 da Lei Municipal nº 869/2018.
Art. 2º–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Coronel Domingos Soares Pr., em 28 de junho de 2024.
JANDIR BANDIERA - PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº136/2024

O Prefeito Municipal de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, R E S O L V E:
N O M E A R
Art. 1º- A partir de 01 de julho de 2024 o Sr. JOSÉ ARCELINO MONTEIRO, portadora 
do documento de Identidade RG nº 841.621.989-34/PR, para exercer em comissão 
o cargo de ASSESSOR DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFÂNCIA, junto ao 
Departamento de Saúde, percebendo o equivalente ao símbolo CC-3, conforme o Anexo 
I da Lei Municipal nº 815/2017, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município 
de Coronel Domingos Soares, e consoante o disposto no Art. 44 da Lei Municipal nº 
869/2018.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Coronel Domingos Soares Pr., em 28 de junho de 2024.
JANDIR BANDIERA - PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº137/2024

O Prefeito Municipal de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, R E S O L V E:
N O M E A R
Art. 1º- A partir de 01 de julho de 2024, o Sr. LEANDRO PIRES CELESTINO, portador do 
documento de Identidade RG 12.362.791-1/PR, inscrito no CPF/MF nº 094.532.289-58, 
para exercer em comissão o cargo de Chefe de Divisão de Agricultura e Fomento, junto 
ao Departamento de Agricultura, percebendo o equivalente ao símbolo CC-2, conforme 
o Anexo I da Lei Municipal nº 815/2017, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa 
do Município de Coronel Domingos Soares, e consoante o disposto no Art. 44 da Lei 
Municipal nº 869/2018.
Art. 2º–Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Coronel Domingos Soares Pr., em 28 de junho de 2024.
JANDIR BANDIERA - PREFEITO MUNICIPAL

Cod433178
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Lei Municipal nº 068/98 

Coronel Domingos Soares - PR 
 

RESOLUÇÃO Nº 010/2024 
Dispõe sobre os parâmetros 
municipais para a inscrição das 
entidades e organizações de 
assistência social, bem como dos 
serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais no 
Conselho Municipal de Assistência 
Social de Coronel Domingos Soares. 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Nº 068/98 de 04 de setembro de 1998; 

Considerando a reunião ordinária realizada no dia 27 de junho de 2024; 

Considerando o artigo 9º da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências; 

Considerando os artigos 2º e 3º da Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, que 
altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização 
da Assistência Social; 

Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe 
sobre as entidades e organizações de assistência social que trata o artigo 3º da 
Lei nº 8.742, de 7 de setembro de 1993, e dá outras providência; 

Considerando o disposto na Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 
2004, que aprova a Política Nacional de Assistência Social - PNAS; 

Considerando o disposto na Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 
2012, que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência 
Social - NOB/SUAS; 

Considerando a Resolução do CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que 
aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais; 

Considerando a Resolução nº 14, de 15 de maio de 2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou  organizações de 
Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos benefícios 
socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social; 

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer critérios para a inscrição das entidades e organizações de 
Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais, no Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel 
Domingos Soares - CMAS. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Lei Municipal nº 068/98 

Coronel Domingos Soares - PR 
 
§ 1º A inscrição é por prazo indeterminado, conforme estabelece o art. 15, da 
Resolução CNAS nº 14, de maio de 2014, contudo para fins de manutenção da 
referida inscrição, será exigida documentações referidas no Art. 8º, incisos III e 
IV. 

§ 2º A inscrição poderá ser cancelada a qualquer tempo, em caso de 
descumprimento dos requisitos previstos nesta Resolução, garantido o direito à 
ampla defesa e ao contraditório. 

CAPÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO DAS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES 

Art. 2º Consideram-se entidades e organizações de Assistência Social aquelas 
sem fins lucrativos e/ou econômicos que prestam atendimento e 
assessoramento aos beneficiários da Lei nº 8.742/93 e as que promovem a 
defesa e garantia de direitos. 

Parágrafo único. As entidades e organizações são consideradas de Assistência 
Social, na forma do art. 1º, do Decreto no 6.308/07, quando seus atos 
constitutivos definirem expressamente sua natureza, objetivo, missão, público 
alvo, devendo: 
I – realizar atendimento, assessoramento ou defesa e garantia de direitos na 
área da Assistência Social; 
II – garantir a universalidade do atendimento independentemente da 
contraprestação do usuário; 
III – ter finalidade pública e transparência nas suas ações. 

Art. 3º As entidades e organizações de Assistência Social podem ser isolada ou 
cumulativamente: 
I  de atendimento: que, de forma continuada, permanente e planejada, 
prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de 
proteção social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em 
situações de vulnerabilidades ou risco social e pessoal, nos termos da Lei nº 
8.742/93 e da Resolução CNAS nº 109/09; 
II de assessoramento: que, de forma continuada, permanente e planejada, 
prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente 
para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, 
formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da Política de 
Assistência Social, nos termos da Lei nº 8.742/93. 
III de defesa e garantia de direitos: que, de forma continuada, permanente e 
planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados 
prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, 
construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das 
desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, 
dirigidos ao público da Política de Assistência Social, nos termos da Lei nº 
8.742/93 e, respeitadas as competências do CNAS. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Lei Municipal nº 068/98 

Coronel Domingos Soares - PR 
 

CAPÍTULO II 

DOS CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO 

Art. 4º Os critérios para inscrição das entidades e organizações de Assistência 
Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais são cumulativos, sendo: 

I - executar ações de caráter continuado, permanente e planejado; 
II - assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais sejam ofertados na perspectiva da autonomia e da garantia 
de direitos dos usuários; 
III - garantir a gratuidade e universalidade em todos os serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais; 
IV - garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do 
cumprimento da missão da entidade ou organização, bem como da efetividade 
na execução de seus serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais. 

CAPÍTULO III 

DO FUNCIONAMENTO 

Art. 5º O funcionamento das entidades e organizações de Assistência Social, 
no Município de Coronel Domingos Soares, depende de prévia inscrição no 
CMAS, independente do recebimento ou não de recursos públicos, 
observando-se o disposto no art. 9º, da Lei no 8.742/93. 

§ 1º Compete ao CMAS fiscalizar as entidades e organizações inscritas. 

§ 2º Entende-se por fiscalização aquela aplicada às entidades ou organizações 
de Assistência Social e ao conjunto das ofertas dos serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais inscritos; 

§ 3º Caso a entidade ou a organização de Assistência Social de atendimento, 
e/ou assessoramento e/ou defesa e garantia de direitos, com sede no 
município de Coronel Domingos Soares, não desenvolva qualquer serviço, 
programa, projeto ou benefício socioassistencial, a sua inscrição deverá ser 
feita no CMAS do município onde desenvolva o maior número de atividades. 

§ 4º As entidades ou organizações de Assistência Social que atuem na defesa 
e garantia de direitos e/ou assessoramento deverão inscrever suas ofertas de 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais em todos os 
Municípios onde realizam sua ação. 

Art. 6º Somente poderão executar serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais as entidades e organizações de Assistência Social, 
vinculadas à rede que integra o Sistema Único de Assistência Social – SUAS, 
inscritas no CMAS de Coronel Domingos Soares, que atendam ao disposto no 
art. 4º, desta Resolução e, estejam de acordo com a Resolução CNAS nº 
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109/09 e, com o Decreto nº 6.308/07. 

Art. 7º Em caso de interrupção de serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais, a entidade ou a organização de Assistência Social deverá 
comunicar ao CMAS, apresentando motivação, alternativas e perspectivas 
para o atendimento do usuário, bem como o prazo para a retomada das 
atividades. 

§ 1º O prazo de interrupção não poderá ultrapassar 6 (seis) meses, sob pena 
de cancelamento da inscrição da entidade e/ou do serviço, programa, projeto 
ou benefícios socioassistenciais, observado o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 2º Ao CMAS cabe acompanhar, discutir e encaminhar as alternativas para a 
retomada dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
interrompidos ou encerrados; 

§ 3º Ocorrendo o encerramento de atividades, as entidades farão a 
comunicação oficial ao CMAS, no prazo de 30 (trinta) dias. 

CAPÍTULO IV 

DOS DOCUMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 

Art. 8º As entidades e organizações de Assistência Social, no ato da inscrição 
demonstrarão: 
I - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída; 
II - que aplica suas rendas, seus recursos e eventual resultados integralmente 
no território nacional, bem como na manutenção e no desenvolvimento de seus 
objetivos institucionais; 
III – a existência do plano de ação anual contendo: 
a) identificação da entidade ou organização de Assistência Social; 
b) histórico da entidade ou organização de Assistência Social; 
c) finalidades estatutárias; 
d) objetivos; 
e) bases legais; 
f) abrangência territorial; 
g) infraestrutura física; 
h) origem e descrição dos recursos humanos, materiais e financeiros; 
i) identificação de cada serviço, programa, projeto ou benefício 

socioassistencial, com os seguintes componentes: 
g.1) Definição do tipo: projeto, programa, serviço ou benefício 
socioassistencial (observar a tipificação com bases legais da área de 
atuação); 
g.2) Público alvo; 
g.3) capacidade de atendimento; 
g.4) recursos financeiros utilizados; 
g.5) recursos humanos envolvidos; 
g.6) abrangência territorial; 
g.7) forma de participação dos usuários e/ou estratégias que serão utilizadas 
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em todas as etapas do plano: elaboração, execução, avaliação e 
monitoramento; 
g.8) plano de trabalho e metodologia elaborados com base na Lei 

13.019/2014. 
g.9)  IV - relatório de atividades do ano anterior indicando: 
g.1) Definição do tipo: projeto, programa, serviço ou benefício 

socioassistencial (observar a tipificação com bases legais da área de atuação); 
g.2) Público alvo; 
g.3) capacidade de atendimento; 
g.4) recursos financeiros utilizados; 
g.5) recursos humanos envolvidos; 
g.6) abrangência territorial; 
g.7) apresentação da avaliação e monitoramento conforme plano de ação 

apresentado; 
g.8) relatório do plano de trabalho proposto no plano de ação 

apresentado no ano anterior, com base na Lei 13.019/2014. 

§ 1º Para fins de inscrição é vedado ao Conselhos de Assistência Social fazer 
a análise das Demonstrações Contábeis; 

§ 2º Para fins de inscrição é vedado ao Conselho de Assistência Social exigir 
a alteração estatutária das entidades ou organizações de Assistência Social; 

§ 3º Para fins de compreensão desta norma entende-se por Plano de Ação 
Anual o planejamento institucional contendo todas as ações executadas pela 
entidade, independente da política pública desempenhada pela mesma, e deve 
conter as informações referidas no art. 8º, inciso III (Modelo anexo VI); 

§ 4º Para fins de compreensão desta norma, entende-se por Plano de Trabalho 
documento que compõe o Plano de Ação Anual, contendo as metas, os 
produtos/serviços e os resultados esperados; 

§ 5º Para fins de compreensão desta norma, entende-se que o Relatório de 
atividades deverá conter as mesmas informações do plano de trabalho (modelo 
anexo VI). 
Art. 9º Para a obtenção da Inscrição no CMAS, as entidades e organizações 
que executam a política de assistência social deverão apresentar os seguintes 
documentos via e-mail para o endereço cmdcacmascmi@gmail.com ou físico 
protocolado no Departamento Municipal de Ação Social: 
I - requerimento, devidamente preenchido, datado e assinado pelo 
representante legal da entidade ou da organização de Assistência Social 
(anexo I e II); 
II - cópia do Estatuto Social (ato constitutivo) registrado no cartório 
competente, comprovando que os objetivos institucionais estão em 
conformidade com a Lei no 8.742/93, o Decreto no 6.308/07 e a Resolução 
CNAS no 109/09; 
III - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada no cartório 
competente e, do documento comprobatório da representação legal, quando 
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for o caso; 
IV - cópia do comprovante atualizado, em situação ativa, de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, apresentando como 
atividade econômica principal ou secundária a área socioassistencial; 
V – declaração, assinada pelo responsável legal da entidade e/ou da 
organização de Assistência Social quando não constar no seu estatuto social 
previsão dispondo da aplicação integral de suas rendas, recursos e eventual 
resultado operacional, no território nacional e, na manutenção e 
desenvolvimento da sua finalidade institucional; 
VI - disposição estatutária prevendo que, no caso de dissolução ou extinção, 
havendo patrimônio líquido, o mesmo seja destinado a outra (s) entidade (s) 
sem fins lucrativos e/ou econômicos ou que, por deliberação de seus 
associados seja indicada outra (s) instituição de fins idênticos ou semelhantes 
e, em se tratando de Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – 
OSCIP’s, deverá constar dispositivo prevendo a destinação a outra entidade 
qualificada como OSCIP, inscrita no CMAS; 
VII - plano de ação anual (modelo anexo V) observado o disposto no art. 8º, 
inciso III, desta Resolução; 
VIII- relatório de atividades assinado pelo representante legal da entidade ou 
da organização de Assistência Social (modelo anexo VI), observando-se o 
disposto no art. 8º, inciso IV, desta Resolução; 
IX - cópia da declaração de Utilidade Pública Municipal e Estadual, quando for 
o caso; 
X - cópia do Alvará Sanitário e do Alvará de Localização e Permanência, 
dentro do prazo de validade, exceto para entidade ou organização de 
Assistência Social de assessoramento ou de defesa e garantia de direitos; 
XI - Certidões Negativas de Débitos trabalhistas das esferas federal, estadual 
e municipal. 

Art. 10. As entidades e organizações de Assistência Social, que atuam em mais 
de um Município, deverão inscrever seus serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais além da documentação referida no art 9º, as 
citadas abaixo: 
I - comprovante de inscrição no CMAS de sua sede ou de onde desenvolve 
suas atividades principais; 
II - cópia do Alvará Sanitário e do Alvará de Localização e Permanência, dentro 
do prazo de validade, exceto para entidade ou organização de assistência 
social de assessoramento ou de defesa e garantia de direitos; 

CAPÍTULO V 
DO PRAZO DE APRESENTAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO E DO 

RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES 

Art. 11. As entidades e organizações de Assistência Social deverão apresentar 
ao CMAS, anualmente, no prazo máximo de 30 de abril: 
I – plano de ação do corrente ano, atendendo ao disposto inciso III, do art. 8º; 
II - relatório de atividades do ano anterior que evidencie o cumprimento do 
plano de ação, destacando as informações contidas no inciso III, do art. 8º, 
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desta resolução. 
CAPÍTULO VI 

DA COMPETÊNCIA DO CMAS 

Art. 12. Compete à plenária do CMAS: 
I - pautar, discutir e deliberar os pedidos de inscrição, em reunião plenária; 
II - encaminhar a documentação ao órgão gestor para inclusão no Cadastro 
Nacional de Entidades e Organizações de Assistência Social de que trata a Lei 
12.101/09, devendo manter guarda da mesma, garantido-se acesso aos 
documentos, sempre que se fizer necessário, em função do exercício do 
controle social. (CNEAS, conforme art. 19, inciso XI da Lei nº 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS). 
III – No caso de cancelamento de inscrição, o CMAS deverá encaminhar, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cópia do ato cancelatório ao órgão gestor, para 
as providências cabíveis junto ao Cadastro Nacional de Entidades de 
Assistência Social - CNEAS, atendendo ao disposto no inciso II, deste artigo. 

Art. 13. Compete à Comissão de Normas, Regulamentos e Inscrições: 
I - receber e analisar os pedidos de inscrição e a documentação respectiva; 
II - providenciar visita técnica à entidade ou organização de Assistência 
Social quando necessário e, emissão de parecer sobre as condições para o 
funcionamento. 

Art. 14. Compete à Comissão de Políticas estabelecer plano de 
acompanhamento e fiscalização das entidades e organizações de Assistência 
Social, dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
inscritos, com os respectivos critérios, mediante regulamentação específica. 

CAPÍTULO VII 
DO TRÂMITE DA INSCRIÇÃO 

Art. 15. O CMAS, em cumprimento ao disposto no art. 16, da Resolução CNAS 
nº. 14/2014 passa a utilizar, única e exclusivamente, o termo INSCRIÇÃO para 
os fins desta Resolução. 

Art. 16. A entidade ou organização de assistência social, munida de todos os 
documentos especificados nesta Resolução, deverá protocolar junto à 
secretaria executiva do Conselho, o Requerimento de Inscrição (verificar em 
qual requerimento a entidade se enquadra), via e-mail ou físico no Deprtamento 
Municipal de Ação Social. 

Art. 17. A partir da data do protocolo do Requerimento de Inscrição (anexo I e 
II), o Conselho terá o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para emitir 
comprovante de inscrição, em caso de documentação e requisitos em 
conformidade com a presente resolução. 

Art. 18. No recebimento do Requerimento, o CMAS emitirá comprovante de 
protocolo (anexo IV), contendo: número do protocolo, nome da entidade, Nº. 
CNPJ, data, assinatura e carimbo da pessoa responsável pelo recebimento. 
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§ 1º No caso de divergência de documentação ou da falta de alguns dos 
requisitos/critérios, previstos nesta Resolução, será encaminhado ofício 
presencial ou por meio eletrônico, a entidade que terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para saneamento. Do contrário, será exigido novo protocolo de inscrição; 
§ 2º Não sendo atendido o prazo previsto no § 1º, deste artigo, caberá a 
Comissão de Normas emitir parecer a respeito da inscrição, devendo o mesmo 
ser encaminhado ao CMAS para deliberação. 
§ 3º Após cumpridos os procedimentos para inscrição, a Comissão de Normas 
apresentará o mesmo à plenária para deliberação. 

Art. 19. No caso de indeferimento ou cancelamento da inscrição as entidades 
e organizações de Assistência Social podem, para defesa de seus direitos, 
recorrem inicialmente ao próprio CMAS e, mantido o indeferimento, ao 
Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS, conforme dispõe o art.16, § 
1º e 4º, da Resolução CNAS nº 16/2010; 

Art. 20. No caso de deferimento da inscrição pela plenária do Conselho, o 
mesmo fornecerá Comprovante de Inscrição por meio de certificado (anexo 
VII). 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 21. Os casos omissos serão resolvidos pelo CMAS, em sessão plenária. 

Art. 22. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Coronel Domingos Soares, 27 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 

SEBASTIÃO OSNI BRASIL 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I 
Requerimento de Inscrição 

Senhor(a) Presidente do Conselho de Assistência Social de Coronel Domingos 
Soares. 
 
A entidade abaixo qualificada, por seu representante legal infra-assinado, vem 
requerer sua inscrição neste Conselho. 
 
A - Dados da Entidade: 
Nome da Entidade:  
CNPJ: 
Data de inscrição no CNPJ:     
Código Nacional de Atividade Econômica Principal e Secundária:  
Endereço: 
nº: 
Bairro: 
 Município:  
UF:  
CEP: 
Tel.:  
WhatsApp contato:  
E-mail:  
Redes sociais:  
 A entidade está inscrita em algum Conselho de Direitos: 
( ) NÃO ( ) SIM Quais: 
Nome do Conselho: 
N° de registro: 
Válidade: 
 
B- Tipo de entidade (conforme Resolução nº11/2021- CMAS 
( ) atendimento 
(  ) assessoramento 
( ) defesa e garantia de direitos 
 
C - Dados do Representante Legal: 

Nome:  
RG: 
CPF: 
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Data de nascimento: 
Endereço: 
Nº: 
Bairro: 
Município: 
UF: 
CEP: 
Tel.: 
Whatsapp: 
E-mail: 
Escolaridade: 
Período do Mandato: 

 
D - Informações adicionais 

 
Termos em que, Pede deferimento. 

 
Local Data  / /  
 
 
 

Assinatura do representante legal da entidade 
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ANEXO II 
Requerimento de Inscrição programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
Senhor(a) Presidente do Conselho de Assistência Social de Coronel Domingos 
Soares 
A entidade abaixo qualificada, (com atuação também neste município), por seu 
representante legal infra-assinado, vem requerer a inscrição dos programas, 
projetos e benefícios sócioassistenciais abaixo descritos, nesse Conselho. 

 
A - Nome da Entidade: 
 
Síntese dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
realizados no Município de Balneário Camboriú (descrever todos): 

 

 
B - Informações adicionais 

 
 
Termos em que, Pede deferimento. 

 
Local Data  / /  
 
 

Assinatura do representante legal da entidade 
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ANEXO III 
Comprovante de inscrição no Conselho Municipal de Assistência 

Social 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel Domingos Soares, 
conforme seu regimento de inscrições APROVA a inscrição: 

 
Entidade: 
CNPJ: 
Endereço:     Nº:     Bairro: 
Município:     UF:     CEP: 

 
Na modalidade abaixo: 

( ) Entidade sócio assistencial e seus respectivos, serviços, programas, projetos 
e benefícios sócio assistenciais. 
(  ) Programas, projetos e benefícios sócioassistenciais. 

 
Sob o número de INSCRIÇÃO Nº 
Data:  / / . 

A entidade executa (rá) o(s) seguinte(s) serviço(s)/programa(s)/ projeto(s)/ 
benefício(s) socioassistenciais (listar todos, constando os endereços respectivos 
caso a entidade os desenvolva em mais de uma unidade/estabelecimento no 
mesmo município): 

 

A presente inscrição encontra-se em consonância com a Resolução 
CNAS nº 16/2010 sendo válida até: 
Data  / /  

 
Observação: Para manutenção desta inscrição, será solicitado anualmente 
relatório de atividades e Plano de Ação atualizado. Para as inscrições de projetos 
anualmente as instituições deverão renovar a presente inscrição. 

 
Local Data  / /  
 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS  
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ANEXO IV 
 

Protocolo de entrega de documentação para inscrição no Conselho 
Municipal de Assistência Social 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Coronel Domingos Soares, 
conforme seu regimento de inscrições protocola o pedido da inscrição da: 
 
 

Entidade: 
CNPJ: 
Endereço:     Nº:     Bairro: 
Município:     UF:     CEP: 

 
Na modalidade abaixo: 

( ) Entidade sócio assistencial e seus respectivos, serviços, programas, projetos 
e benefícios sócio assistenciais. 
(  ) Programas, projetos e benefícios sócioassistenciais. 

 

Número do PROTOCOLO: 
Data:  / / . 
 
 
 
Local Data  / /  
 
 
 
 
 

Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social 
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ANEXO V 

PLANO DE AÇÃO INSTITUCIONAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PLANO DE AÇÃO 
INSTITUCIONAL REMETIDO 
AO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Coronel Domingos Soares 

ANO VIGENTE 
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1. DADOS DA ENTIDADE 
 
Nome: 

Endereço: Bairro: 
CEP: Telefone: 

CNPJ:  Cidade/Estado: 

E-mail: 
Sede: 

Horário de funcionamento: 
 

2. DADOS DA PRESIDENTE 
 

Nome: 

CPF: 

Carteira de Identidade: 

Data de Nascimento:  

Data de Vencimento do Mandato: 
 
Endereço: Bairro: 

CEP: Cidade/Estado: 

E-mail: Telefone: 
 
 
 

3. HISTÓRICO DA ENTIDADE 
 

4. FINALIDADES ESTATUTÁRIAS 
 

5. OBJETIVOS DA ENTIDADE 
 

5.1 OBJETIVO GERAL 

 
5.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 
6. BASES LEGAIS 

 
Para execução de suas atividades, a entidade dispõe dos seguintes 
documentos: DESCREVER OS DOCUMENTOS EXEMPLO 
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Documentos Emitido por Validade Finalidade 
Cadastro Nacional 
de Pessoa 
Jurídica 

Receita Federal Mensal Comprovante 
Cadastral de 
Pessoa Jurídica 

 
7. ABRANGÊNCIA TERRITORIAL 

 
8. INFRAESTRUTURA GERAL 

DESCREVER A ESTRUTURA FÍSICA 

 
9. RECURSOS HUMANOS 

 
9.1 SETOR ADMINISTRATIVO 

 
NOME VINCULO FUNÇÃO FORMAÇÃO 

    

    

 
9.2 SETOR TÉCNICO 

NOME VINCULO FUNÇÃO FORMAÇÃO 
    

    

 
9.3 SETOR DE SERVIÇOS DE APOIO 

NOME VINCULO FUNÇÃO FORMAÇÃO 
    

    

 
9.4 SETOR .... 

NOME VINCULO FUNÇÃO FORMAÇÃO 
    

    

 
10. RECURSOS FINANCEIROS 

São os recursos financeiros previstos para a manutenção da entidade no 
decorrer do ano de 0000 
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11. ÁREA: ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dados de gestão: infraestrutura e recursos humanos. 
 

Infraestrutura Geral Quantidade 
Número de salas disponíveis para a equipe de Assistência Social 
(divididas com equipe interdisciplinar) 

 

Número de Computadores conectados a internet disponíveis para 
a equipe de 
Assistência Social 

 

Quantidade de telefones para a equipe de Assistência Social  

 
Recursos Humanos - Equipe de Assistência Social – 

Conforme o disposto na NOB/RH. 
Quantidade 

  
  
  
  
  
  

 
INTRODUZIR SOBRE A ASSISTÊNCIA SOCIAL E A INSTITUIÇÃO 

 
11.1 METODOLOGIA A SER UTILIZADA NO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES 

SOCIOASSISTENCIAIS 
INSERIDAS NOS PROGRAMAS E PROJETOS INSTITUCIONAIS 
 

AQUI SEGUE UM EXEMPLO DE METODOLOGIA. 

O desenvolvimento das ações socioassistenciais corrobora o exposto na 
Resolução CNAS nº 109/2009 que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais.   

EXEMPLO.. 
Desta forma a inserção dos usuários e suas famílias NA INSTITUIÇÃO ocorrerão 
através de duas formas, de acordo com o Caderno de Orientações técnicas do 
PAIF Vol. 2: 
● Pelo Atendimento: sendo este uma ação ...... 

● Pelo Acompanhamento: que consiste em ...... 
Para que este fluxo seja executado, algumas ações e instrumentais são 
utilizados, sendo eles: 

● Acolhida: tem como objetivo .... 
● Escuta: é presente diariamente nos atendimentos.... 

● Informação, Comunicação e Defesa de Direitos: divulgação ..... 
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● Articulação da Rede de Serviços Socioassistenciais: participação .... 

● Articulação  Interinstitucional  com  o  Sistema  de  Garantia de 
Direitos: 
articulação .... 
● Atividades de Convívio e de Organização da Vida Cotidiana: 
realização .... 

● Orientação e Encaminhamento para a Rede de Serviços: serão 
realizados ... 

● Plano de ação Individual e/ou Familiar: serão elaborados planos de 
ação..... 

● Orientação sociofamiliar e psicossocial: serão executadas .... 

● Perfil Socioeconômico: será realizado .... 

● Desenvolvimento do Convívio Familiar, Grupal e Social: serão 
realizadas.... 
 

11.2 SERVIÇOS E PROGRAMAS (AQUI COLOCAR TODOS 
QUE EXECUTA NA ASSISTÊNCIA SOCIAL) 

11.2.1 Serviços de Proteção Social Básica 
AQUI É PRECISO CITAR QUAL SERVIÇO DA PROTEÇÃO BÁSICA 

EXECUTA E ATRAVÉS DE QUAL PROGRAMA OU PROJETO.... 
 
Nome do 
projeto/programa/serviço: 
Público Alvo: 
Capacidade de atendimento: 
Abrangência territorial: 
Recursos Humanos e Financeiros previstos: 

 
ESPECIFICAÇÃO MENSAL MESES 

   

   

TOTAL   

 
Contrapartida: 
Demonstração da forma de participação do usuário e/ou 

estratégias que serão utilizadas em todas as etapas do plano: 

● Elaboração: 
● Execução: 
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● Avaliação e monitoramento: 

 
Plano de trabalho e metodologia do programa: 

METAS QUANTIFICAÇÃO RESULTADO 
ESPERADO 

1.  Atendimento e 
acompanhamento da pessoa 
com deficiência e sua família 

- Realizar 10 
Atendimentos/mês 

- Prevenir situações de 

 - Realizar 100 
Atendimentos/ano 

vulnerabilidade social. 

  - Buscar a superação 
da 

  situação de 
  vulnerabilidade. 
2.   
3.   
4.   

 
11.2.2 Serviços de Proteção Social Especial de Média 

Complexidade 
QUANDO FOR O CASO. 

Público Alvo: 
Capacidade de atendimento: 
Abrangência territorial: 
Recursos Humanos e Financeiros previstos: 

 
 

ESPECIFICAÇÃO MENSAL MESES 
   

   

   

   

TOTAL   

 
Contrapartida: 

 
PROFISSIONAIS QUANTIDADE CARGA HORÁRIA 
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Demonstração da forma de participação do usuário e/ou estratégias 

que serão utilizadas em todas as etapas do plano: 

● Elaboração: 
● Execução: 
● Avaliação e monitoramento: 

 
 

Plano de trabalho e metodologia do programa: 
 

METAS QUANTIFICAÇÃO RESULTADO 
ESPERADO 

1. Atendimento e 
acompanhamento 

- Realizar 10 
Atendimentos/mês 

- Buscar a superação 
da 

da pessoa com deficiência e 
sua 

- Realizar 100 
Atendimentos/ano 

situação de violência. 

família – EXEMPLO  - Prevenir a recorrência 
da 

  situação de violência. 
   

   

 
 
 

 
Coronel Domingos Soares, data . 

 
 
 
 
 

 
Assinatura do/s dirigentes  
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ANEXO VI 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

Ano vigente 
 

1. DADOS DA ENTIDADE 

Nome: 

Endereço: Bairro: 
CEP: Telefone: 

CNPJ: Cidade/Estado: 

E-mail: 

Sede: 
Horário de funcionamento: 

 
1. RECURSOS FINANCEIROS: 

São os recursos financeiros previstos para a manutenção da entidade no 
decorrer do ano vigente. 

 
2. ATIVIDADES, SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS 

É fundamental que, em cada atividade, desenvolvida pela entidade, contenha 
a descrição dos itens abaixo relacionados por área de atuação - assistência 
social, educação e saúde, quando houver - de todas as atividades/projetos/ 
serviços/programas desenvolvidos no ano de análise. 

 
3. RELATÓRIO DE ATIVIDADES POR ÁREA DE ATUAÇÃO 

Aqui se sugere introduzir sobre a assistência social e a instituição observando 
a legislação vigente e como fundamentou as ações do ano. 

 
3.1 METODOLOGIA UTILIZADA NO DESENVOLVIMENTO DAS 

AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS INSERIDAS NOS PROGRAMAS 
INSTITUCIONAIS 

Aqui se sugere explicitar como executou as ações socioassistenciais. 
 

3.2 PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
3.2.1 Proteção Social Básica 
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Aqui é preciso citar qual serviço da proteção básica executou e através de 
qual programa ou projeto. 

 
Nome do programa/projeto ou serviço: 
Público Alvo: Quem foram as pessoas para as quais a oferta esteve 
direcionada? É necessário caracterizar o público-alvo, citando dentre outros 
elementos, a faixa etária, sexo e a escolaridade. Citar a forma de seleção do 
público, informando se o CRAS ou CREAS encaminha pessoas para o 
atendimento da entidade 
Capacidade de atendimento: Número total de pessoas que participaram 
das atividades/projetos/serviços/programas desenvolvidos pela entidade; 
Periodicidade: A frequência com a qual a oferta foi realizada. Exemplo: 
Segunda a sexta-feira, das 08h às 12h; durante todo o ano; 
Abrangência territorial: Qual o alcance da atividade realizada pela entidade 
(Nacional, Estadual, ou Municipal). Diagnóstico dos territórios nos quais a 
atividade foi desenvolvida; 
Recursos Humanos: Citar os profissionais que atuaram em cada atividade, a 
carga horária de trabalho e o vínculo trabalhista com a entidade - se é por 
contrato de trabalho ou se é trabalho voluntário. 
Exemplo: 01 psicólogo funcionário da entidade com contrato de 40 horas 
semanais, 01 assistente social cedido pela prefeitura com carga horária de 30 
horas semanais, 02 voluntários com carga horária de 10 horas semanais; 
Financeiros previstos: De onde vieram às receitas/verbas para a realização 
das atividades. Exemplo: Convênios e/ou Parcerias firmadas com prefeituras, 
secretarias, órgãos públicos, doações de pessoas físicas / jurídica, entre 
outros. 

 
Plano de trabalho e metodologia dos programas/projetos: 
Aqui sugere descrever as ações, quantificá-las e informar como executar 
cada ação (metodologia). Cumpriu-se o proposto no plano de ação? 

 
3.2.2 Proteção Social Especial 

Aqui é preciso citar qual serviço da proteção especial executa e através 
de qual programa ou projeto. 

 
Nome do programa/projeto ou serviço: 
Público Alvo: Quem foram as pessoas para as quais a oferta esteve 
direcionada? É necessário caracterizar o público-alvo, citando dentre 
outros elementos, a faixa etária, sexo e a escolaridade. Citar a forma de 
seleção do público, informando se o CRAS ou CREAS encaminha 
pessoas para o atendimento da entidade 
Capacidade de atendimento: Número total de pessoas que 
participaram das atividades/projetos/serviços/programas desenvolvidos 
pela entidade; Periodicidade: A frequência com a qual a oferta foi 
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realizada. Exemplo: Segunda a sexta-feira, das 08h às 12h; durante todo 
o ano; 
Abrangência territorial: Qual o alcance da atividade realizada pela 
entidade (Nacional, Estadual, ou Municipal). Diagnóstico dos territórios 
nos quais a atividade foi desenvolvida; 
Recursos Humanos: Citar os profissionais que atuaram em cada 
atividade, a carga horária de trabalho e o vínculo trabalhista com a 
entidade - se é por contrato de trabalho ou se é trabalho voluntário. 
Exemplo: 01 psicólogo funcionário da entidade com contrato de 40 horas 
semanais, 01 assistente social cedido pela prefeitura com carga horária de 
30 horas semanais, 02 voluntários com carga horária de 10 horas 
semanais; 
Financeiros previstos: De onde vieram às receitas/verbas para a 
realização das atividades. Exemplo: Convênios e/ou Parcerias firmadas 
com prefeituras, secretarias, órgãos públicos, doações de pessoas físicas 
/ jurídica, entre outros 

 
Plano de trabalho e metodologia dos programas/projetos: 
Aqui sugere descrever as ações, quantificá-las e informar como executou 
cada ação (metodologia). Cumpriu-se o proposto no plano de ação? 

 
4. DADOS QUANTITATIVOS DO DIAGNÓSTICO INSTITUCIONAL 

(opcional) 

Exemplo: 

Número de usuários atendidos: 
Número de usuários beneficiários de BPC: 

Número de usuários beneficiários de outras pensões INSS: Número de 
usuários em situação de curatela: 
Número de usuários em situação de guarda e/ou tutela:  
Número de usuários beneficiários do Passe Livre municipal e estadual: 
Número de usuários beneficiários do Passe Livre interestadual: Número de 
usuários beneficiários de Bolsa Família: 

 
 

Coronel Domingos Soares, data 
 
 

Assinatura do/s dirigentes 
 

 
Cod433136
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGOS SOARES
PORTARIA Nº17/2024

“Estabelece horário especial de funcionamento e atendimento ao Público no período de 
Recesso Parlamentar na Câmara Municipal de Coronel Domingos Soares, Estado do 
Paraná.”
O Presidente da Câmara Municipal de Coronel Domingos Soares, Estado do Paraná, 
Vereador José Carlos Correa Leão, no uso de suas atribuições regimentais e no art. 36, 
inciso XIII, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º. DEFINIR o horário de funcionamento e atendimento ao público na Câmara 
Municipal de Coronel Domingos Soares no período compreendido entre o dia 01 de Julho 
de 2024 à 26 de Julho de 2024, ocorrerá de segunda a sexta feira, em regime de meio 
expediente, com atendimento no horário das 08h às 12h.
Art. 2º. Fica autorizado o regime de revezamento dos servidores do Legislativo, com a 
ressalva de que todos permanecem de sobreaviso para realizar o seu dever funcional em 
atendimento a eventuais convocações do Presidente da Câmara, ainda que fora da data 
e horário de escala.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete da Presidência
Câmara Municipal de Coronel Domingos Soares
28 de junho de 2024.
JOSÉ CARLOS CORREA LEÃO - Presidente

Cod433176
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU
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Avenida 13 de maio – 906 – Centro – CEP 85598-000  
CNPJ nº95.589.230/0001-44/ e-mail: licitacao@cruzeirodoiguacu.pr.gov.br – Telefone: (46) 3572-
8018   
 
 
 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 90053/2024 – UASG 985473 

 
LOTE 01 EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI). LOTE 02 AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR. torna público que fará realizar no 
local e data abaixo, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, de acordo com as 
condições particulares do Edital, Decretos Municipais nº5581/2024,5584/2024, os 
artigos 42, 43, 44, 45, e 46 da LC-123/2006 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021, suas alterações e demais normas em vigor que regem a matéria, 
Registro de Preços destinado à futura e eventual contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de nitrogênio líquido e sêmen bovino , para 
atender as necessidades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente desta 
municipalidade. 
 
DATA E HORA DE ABERTURA: 16 de Julho de 2024 às 10h00min. 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor Preço global por LOTE.  
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br 
 
Edital na íntegra à disposição dos interessados: O Edital e seus anexos podem ser 
obtidos na sede da Prefeitura, nos dias úteis das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 
horas, ou através: No Portal Nacional de Compras Públicas  (PNCP) com 
endereço  eletrônico: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=CRUZEIRO%20DO%20IGUA%C3%87U&status=to
dos&pagina=1  
No site oficial do Município com endereço  eletrônico: 
www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br (licitações);  
e na plataforma de Pregão com endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br.   
  
Informações complementares através do telefone (46) 3572-8000.  
  
Cruzeiro do Iguaçu, 28 de Junho de 2024.  
 
 
 
 
  

LEONIR ANTÔNIO GELHEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
  

  
Cod433152

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU Estado do 
Paraná 

 

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 088/2024-Concorrência 90004/2024           
 
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Iguaçu, Estado do Paraná, com sede 
à Rua Av.13 de Maio, nº 906, inscrito no CGC/MF nº 95.589.230/0001-44, neste 
ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Leonir Antônio Gelhen, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 6.799.708-5 e do CPF/MF nº 607.392.749-53, e 
 
CONTRATADA: SM RESENDE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES EIRELI. 
inscrita no Cadastro nacional de Pessoas Jurídicas /MF sob nº 
08.715.392/0001-87 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 7.752,91m2 de 
pavimentação asfáltica com CBUQ, passeio e sinalização na Rua das Flores para 
atender a demanda do Município de Cruzeiro do Iguaçu – Paraná. Contrato de 
repasse que entre si celebram a união federal, por intermédio do ministério das 
cidades, representado (A) pela Caixa Econômica Federal, e o Município de 
Cruzeiro do Iguaçu, objetivando a execução de ações relativas ao mobilidade 
urbana. CONTRATO DE REPASSE N° 953866/2023/MCIDADES/CAIXA. 
 
VALOR: R$ 914.173,13(novecentos e quatorze mil cento e setenta e três reais e 
treze centavos)  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias. 
 
GARANTIA DE EXECUÇÃO: Será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor contratual, acrescido da garantia adicional, se houver. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de Junho de 2024. 
 
FORO: Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná. 
 
Cruzeira do Iguaçu, 28 de Junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
  
                          SIRLEI DA ROCHA WOSNIAK 
                          AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Cod433153
Ata nº 008/2024 – Aos vinte e sete dias do mês de junho de 2024, às 15:00 horas

reuniram-se ordinariamente os membros do Conselho Municipal de Saúde na sala de 
reuniões do Centro Municipal de Saúde. A Secretária Municipal de Saúde Cleusa Bosa 
Pinzon, primeiramente deu as boas-vindas a todos e iniciou a reunião, apresentando 
o parecer social do paciente Armindo Schllemer, que necessita de um procedimento 
cirúrgico por ser portador da doença de Aneurisma da Aorta Ascendente e Insuficiência 
Aórtica, e para realizar esse procedimento cardíaco é necessário uma cola/adesivo 
cirúrgico Bioglue 5ml, no valor de R$ 4.966,06 quatro mil novecentos e sessenta e 
seis reais e seis centavos, procedimento este, que o paciente necessita realizar e esse 
material não é fornecido pelo SUS. Após análises e debates, o conselho votou por 
aprovar o procedimento do paciente Armindo, sendo assinada a resolução 005/2024. 
Na sequência, passou a palavra para a presidenta do Conselho Municipal de Saúde, a 
senhora Jocenir Correa, que iniciou a sua fala esclarecendo sobre o atraso da prestação 
de contas do parecer do conselho, em virtude da epidemia de dengue que o município 
vinha enfrentando e a procura de pacientes por atendimentos nas UBS era muito grande, 
o que dificultou a realização da reunião no mês de março conforme data prevista, em 
virtude da equipe de saúde e conselheiros estarem atarefados. Em seguida apresentou 
o Parecer do Conselho Municipal de 2023, a fins de prestação de contas anual, sendo 
favorável à aprovação das contas da gestão de 2023, e em condição de ser submetido ao 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Também repassou informações da Conferência 
Macro Estadual que aconteceu em Foz do Iguaçu no dia 28/05/2024, com objetivo de 
discutir as propostas do eixo regional, estadual e federal, bem a escolha dos delegados 
que irão participar da Conferencia Estadual que acontecerá nos dias 24 e 25/07/2024 em 
Curitiba. Em seguida a palavra foi passada para o Coordenador da Vigilância Sanitária 
Diosser Fernandes Zenewich que apresentou o Planejamento dos Recursos de Custeio 
da Resolução N° 374/2024 do ProVigiA, que foi previamente aprovado pela presidenta 
deste conselho em virtude da urgência de prazo, sendo hoje aqui explanado para todos 
para conhecimento e/ou questionamentos pertinentes. Após apresentação, este foi 
aprovado dessa forma deu-se por encerrada a reunião e assinada pelos participantes.

Cod433166
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Município de Cruzeiro do Iguaçu - Estado do Paraná 
CNPJ 95.589.230/0001-44 

 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 105/2023 
CONTRATO N° 243/2023 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO IGUAÇU Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sediado no Edifício da 
Prefeitura Municipal, á AV. 13 DE MAIO 906, inscrito no MF/CNPJ nº 95.589.230/0001-44 
devidamente representado pelo LEONIR ANTÔNIO GELHEN, brasileiro, portador do 
RG:6.799.708-5 - CPF:607.392.749-53 e do outro lado a CONTRATADA, e a empresa CRESCER 
CONSTRUTORA - LTDA, estabelecida na cidade de Cruzeiro do Iguaçu/PR, inscrita no 
Cadastro acional de Pessoas Jurídicas /MF sob nº 28.393.409/0001-34, neste ato 
representada por seu representante legal, Laura Caroline Bratti, CPF: 064.364.849-65, 
conforme consta no contrato 243/2023, processo licitatório Pregão Eletrônico nº 105/2023. 
CLÁUSULAS 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Do objeto: Aquisição de itens de materiais de construção para reforma das instalações da 
Escola Municipal Foz do Chopim conforme quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DE VALOR  
Fica estabelecida entre as partes o aditivo, no valor de até R$: 11.880,00 (onze mil oitocentos e 
oitenta reais).  
 
Ite
m 

Nome do produto/serviço Quant inicial Quant. acres-
centado 

Valor atual Valor Total 
do aditivo 

08 Piso em granilite com espessura de 
8mm, incluindo mistura em betonei-
ra, colocação das juntas, aplicação 
do piso, 4 polimentos com politriz, 
estucamento, selador e cera. 

1.000 
M² 

110 m² 108,00 11.880,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. E assim por 
estarem justos e contratados, assinam o termo Aditivo na presença de testemunhas, obrigan-
do-se por si e seus sucessores no fiel cumprimento. 

 
Cruzeiro do Iguaçu, 26 de Junho de 2024. 

 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU                  CRESCER CONSTRUTORA - LTDA                            
CONTRATANTE                                                     CONTRATADA 
   
TESTEMUNHAS: 
 
 
_________________________               _________________________ 
Nome                                                                  Nome 
CPF:                                                                   CPF: 
 

Cod433154
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´ 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 02/2024 
 

LEONIR ANTÔNIO GELHEN - PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Municipal nº 1389/2021 e Comissão designada através do Decreto n° 5707/2024, resolve tornar público a Homologação do 
resultado final do Processo Seletivo Simplificado 02/2024.  
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TÉCNICO EM SEGURANÇA NO TRABALHO 
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1° 12 ELEANDRO KANIGOSKI 10    4  14  
Descl.¹ 5 SEBASTIÃO BRUM CAMARGO         
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1º 7 UESLEN JUNIOR VIEIRA 5 10   15 5    35  
2º 2 LUCAS LEWANDOSKI 5 10   5   10 2 32  
3º 8 IVAN ANDREY POLIDORO 5 10        15  

Descl.¹ 3 BRUNO HENRIQUE DE ANDRADE            
Descl.¹ 

4 
MATHEUS HENRIQUE PROCEK 
CAMARGO 

           

Descl.¹ 6 ANDREI DOMINGUES            
Descl.¹ 9 CLEITON FABIO RECK            
Descl.¹ 10 ALEXANDRO PELLIZZARO            
Descl.¹ 11 ANDRE LUIZ MONTANHA            

Desc.¹: Desclassificado por não protocolar a documentação para validação da inscrição conforme Item 7.2 da Normativa n° 002/2024. 

Cruzeiro do Iguaçu, 28 de junho de 2024. 

 

LEONIR ANTÔNIO GELHEN 
                                                             PREFEITO 

Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA 
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

 

 

3 
  

LEONIR ANTÔNIO GELHEN 

PREFEITO 

Cod433167
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DECRETO Nº 5722/2024 

 
 
 
 
     
                
     
     LEONIR ANTÔNIO GELHEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 68 
da Lei Orgânica Municipal e Lei Orçamentária Anual nº 1512/2023 publicada em 07/11/2023. 
 
 
     D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$: 2.738.659,60 (dois milhões setecentos e trinta e oito mil seiscentos 
e cinquenta e nove reais e sessenta centavos), para atender despesas conforme Relatório de Alteração 
Orçamentária, anexo I ao presente Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito a ser aberto em decorrência da 

autorização constantes deste Decreto serão utilizadas anulação parcial de dotação orçamentaria, excesso de 
arrecadação e Superávit Financeiro apurado em exercício anterior, conforme Relatório de Alteração 
Orçamentária, anexo I ao presente Decreto. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente 

Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - 
Estado do Paraná, vinte dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

LEONIR ANTÔNIO GELHEN 
PREFEITO 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA  
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO 

SÚMULA:              Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Cruzeiro do Iguaçu - Estado do 
Paraná, para o exercício de 2024. 
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Municipio de Cruzeiro do Iguaçu - 2024
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 3044 - Decreto nº 5722/2024 de 20/06/2024 Nº AnoEscopo

Autorização: 2923 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1512 2023
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 706,99706,99Suplementar
Excesso de Arrecadação 2.715.556,932.715.556,93Suplementar
Superáv it Financeiro 22.180,6822.180,68Suplementar

Despesa
03

03.001
04.122.0003.2008

3.3.30.93.00.00
345 00108 BRASIL CARINHOUSO APOIO A CRECHES

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVA
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 47,67Acréscimo

Abertura

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2008
3.3.30.93.00.00

347 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVA
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 5.268,39Acréscimo

Abertura

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

15.451.0006.1014
4.4.90.51.00.00

941 00956 TERMO DE CONVENIO 10/2023 SECID
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
DEPARTAMENTO DE URBANISMO
SECRETARIA DE HABITAÇÃO, URBANISMO E OBRAS 2.623.518,89Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

26.782.0007.2017
3.1.90.13.00.00

1230 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTES
SECRETARIA DE TRANSPORTES
SECRETARIA  DE TRANSPORTES 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.301.0008.2019
3.1.90.11.00.00

1390 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA  DE SAÚDE 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

10.303.0008.2020
3.3.72.30.00.00

2010 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA  DE SAÚDE 47.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

12.361.0009.2027
3.1.90.11.00.00

2260 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 15.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

08.244.0016.2050
3.3.90.39.00.00

4005 00945 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.640,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

08.244.0016.2052
4.4.90.52.00.00

4160 00940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa f amília e Cadastro Único  - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E DO CADASTRO ÚNICO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.100,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.002

08.243.0016.6046
3.3.90.30.00.00

4176 00816 Transf . Voluntárias de Entidades Gov . Nacionais - ECA/FMDCA 
MATERIAL DE CONSUMO
PROG. POLITICAS SOCIAIS PUB. PROTEÇÃO DA CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA 
FUNDO MUN. DA CRIANÇA E ADOLESCENCIA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 215,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
Emitido por: FAGNER RODRIGO ANANIAS, na versão: 5534 y 28/06/2024 16:12:13
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12
12.002

08.243.0016.6046
3.3.90.30.00.00

4179 00879 Transf erências Voluntárias Públicas Federais CEDECA DELIBERAÇÃO 062/2016 E 
MATERIAL DE CONSUMO
PROG. POLITICAS SOCIAIS PUB. PROTEÇÃO DA CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA 
FUNDO MUN. DA CRIANÇA E ADOLESCENCIA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 38,04Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.002

08.243.0016.6046
3.3.90.39.00.00

4215 00948 Transf errencia FIA Atenção CCA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROG. POLITICAS SOCIAIS PUB. PROTEÇÃO DA CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA 
FUNDO MUN. DA CRIANÇA E ADOLESCENCIA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 706,99Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.002

08.243.0016.6046
3.3.90.39.00.00

4215 00948 Transf errencia FIA Atenção CCA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROG. POLITICAS SOCIAIS PUB. PROTEÇÃO DA CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA 
FUNDO MUN. DA CRIANÇA E ADOLESCENCIA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 7.501,47Acréscimo

Abertura

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.002

08.243.0016.6046
4.4.90.52.00.00

4238 00816 Transf . Voluntárias de Entidades Gov . Nacionais - ECA/FMDCA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PROG. POLITICAS SOCIAIS PUB. PROTEÇÃO DA CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA 
FUNDO MUN. DA CRIANÇA E ADOLESCENCIA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.408,15Acréscimo

Abertura

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.002

08.243.0016.6046
4.4.90.52.00.00

4238 00816 Transf . Voluntárias de Entidades Gov . Nacionais - ECA/FMDCA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PROG. POLITICAS SOCIAIS PUB. PROTEÇÃO DA CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA 
FUNDO MUN. DA CRIANÇA E ADOLESCENCIA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 215,00Anulação

Abertura

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.002

08.243.0016.6046
4.4.90.52.00.00

4240 00948 Transf errencia FIA Atenção CCA
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PROG. POLITICAS SOCIAIS PUB. PROTEÇÃO DA CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA 
FUNDO MUN. DA CRIANÇA E ADOLESCENCIA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 706,99Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

706,99
706,99

2.715.556,93
22.180,68
22.180,68

706,99
706,99

2.715.556,93
22.180,68

215,00 #

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Anulação

Emitido por: FAGNER RODRIGO ANANIAS, na versão: 5534 y 28/06/2024 16:12:13



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 01 de Julho de 2024[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XIII – Edição Nº 3142 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 393 / 422[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

3140012045

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA
DECRETO Nº.190/2024, DE 28 DE JUNHO DE 2024

Exonera Luiz Eduardo dos Santos, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal em Exercício de Mangueirinha, Estado do Paraná, Sr. Leandro 
Dorini, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Exonera, o servidor Luiz Eduardo dos Santos, do cargo de Diretor do Procon, 
a contar de 27 de junho de 2024. Lotado na Procuradoria Jurídica do Município de 
Mangueirinha.
Art. 2º–Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando sua 
nomeação no decreto nº 086/2024 e demais disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos 
vinte e oito dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro.
LEANDRO DORINI - Prefeito Municipal em Exercício

Cod433169
DECRETO Nº. 191/2024, DE 28 DE JUNHO DE 2024

Nomeia Claudecir Brasil Antunes, para a função de Chefe da Divisão de Limpeza Pública 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal em Exercício de Mangueirinha, Estado do Paraná, Sr. Leandro 
Dorini, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado a contar de 27 de junho de 2024, Claudecir Brasil Antunes, portador 
da CI/RG nº 7.***.***-9, para a função de Chefe da Divisão de Limpeza Pública, junto a 
Secretaria Municipal de Urbanismo e Limpeza Pública.
Parágrafo Único. As atribuições do cargo estão contidas no inciso no Art.33 da Lei 
Municipal 2262/2022, com símbolo CC-02.
Art. 2º–Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando demais 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos 
vinte e oito dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro.
LEANDRO DORINI - Prefeito Municipal em Exercício

Cod433170
DECRETO Nº. 192/2024, DE 28 DE JUNHO DE 2024

Nomeia Fernando Barbosa Rosa, para a função de Chefe da Divisão de Agricultura 
Familiar e dá outras providências.
O Prefeito Municipal em Exercício de Mangueirinha, Estado do Paraná, Sr. Leandro 
Dorini, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado a contar de 26 de junho de 2024, Fernando Barbosa Rosa, portador 
da CI/RG nº 10.***.***-7, para a função de Chefe da Divisão de Agricultura Familiar, junto 
a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Parágrafo Único. As atribuições do cargo estão contidas no inciso no Art.28 da Lei 
Municipal 2262/2022, com símbolo CC-02.
Art. 2º–Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando demais 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos 
vinte e oito dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro.
LEANDRO DORINI - Prefeito Municipal em Exercício

Cod433171
DECRETO Nº. 193/2024, DE 28 DE JUNHO DE 2024

Nomeia Jackson Mohr Lau, para a função de Chefe da Divisão de Políticas e Projetos 
Desportivos e dá outras providências.
O Prefeito Municipal em Exercício de Mangueirinha, Estado do Paraná, Sr. Leandro 
Dorini, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado a contar de 28 de junho de 2024, Jackson Mohr Lau, portador da CI/
RG nº 10.***.***-7, para a função de Chefe da Divisão de Políticas e Projetos Desportivos, 
junto a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer.
Parágrafo Único. As atribuições do cargo estão contidas no inciso no Art.30 da Lei 
Municipal 2262/2022, com símbolo CC-03.
Art. 2º–Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando demais 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos 
vinte e oito dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro.
LEANDRO DORINI - Prefeito Municipal em Exercício

Cod433173
DECRETO Nº. 194/2024, DE 28 DE JUNHO DE 2024

Ficam nomeados os Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, conforme edital 
nº 01/2024 PSS/PMM, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal em Exercício de Mangueirinha, Estado do Paraná, Sr. LEANDRO 
DORINI, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Edital 01/2024 – Processo 
Seletivo Simplificado – PSS/PMM, e atendendo aos editais de convocação.
DECRETA:
Art. 1º. Nomear os servidores Públicos Municipais abaixo relacionados:
Nome do Servidor Cargo Classificação Data Início Lotação

Daiane Andressa 
Madruga Muller

Professor 
de Ensino 
Fundamental

36º 04/06/2024 Secretaria Municipal de 
Educação

Marilene de Fatima da 
Silva de Souza

Técnico de Higiene 
Bucal 6º 07/06/2024 Secretaria Municipal de Saúde

Andreina Conte da Cruz
Servente de 
Serviços Gerais 
(EDUCAÇÃO)

25º 19/04/2024 Secretaria Municipal de 
Educação

Jayne Cochinski de 
Andrade

Assistente 
Administrativo 18º 21/06/2024 Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar da 
data de admissão de cada servidor e revoga as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos 
vinte e oito dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro.
LEANDRO DORINI - Prefeito Municipal em Exercício

Cod433174
DECRETO Nº. 195/2024, DE 28 DE JUNHO DE 2024

Ficam nomeados os Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, conforme edital 
nº 03/2024 PSS/PMM, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal em Exercício de Mangueirinha, Estado do Paraná, Sr. LEANDRO 
DORINI, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Edital 03/2024 – Processo 
Seletivo Simplificado – PSS/PMM, e atendendo aos editais de convocação.
DECRETA:
Art. 1º. Nomear os servidores Públicos Municipais abaixo relacionados:
Nome do Servidor Cargo Classificação Data Início Lotação

Paulo Sergio Chiamolera Médico Clínico 
Geral 20H 1º 25/06/2024 Secretaria Municipal de Saúde

Jessica Fatima Caldas Fonoaudiólogo 1º 27/06/2024 Secretaria Municipal de Saúde

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar da 
data de admissão de cada servidor e revoga as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos 
vinte e oito dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro.
LEANDRO DORINI - Prefeito Municipal em Exercício

Cod433175
HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal, LEANDRO DORINI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei n.º 14.133/2021, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeira, resolve HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 
017/2024–PMM, que tem por objeto: Contratação de empresa para aquisição de 02 (dois) 
veículos 0km; 01 (um) Veiculo tipo minivan 0km; 01 (um) veículo tipo utilitário picape cabine 
simples 0km; 02 (dois) veículos van 0km para transporte de passageiros; 01 (um) veículo 
ônibus 0km e 04 bicicletas, em virtude de aplicar Recurso Financeiro de Investimento 
para o Transporte Sanitário, através das Resoluções SESA Nº1108/2023, Nº 1429/2023 
e Nº 1432/2023 nos termos Resolução SESA Nº. 769/2019, as empresas proponentes 
vencedoras: WA CLICK DIGITAL MAIS LTDA, foi vencedora do item 02 com o valor global 
de R$ 174.998,00 (cento e setenta e quatro mil, novecentos e noventa e oito reais), 
CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA, foi vencedora do item 03 com 
o valor global de R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais), PROVENCE 
VEICULOS S/A, foi vencedora do item 04 com o valor global de R$ 123.000,00 (cento 
e vinte e três mil reais), FORTE EPI LTDA, foi vencedora do item 04 com o valor global 
de R$ 4.820,00 (quatro mil oitocentos e vinte reais), em relação aos itens 01 e 05 foram 
declarados fracassados.
Mangueirinha, 28 de junho de 2024
LEANDRO DORINI - Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal, LEANDRO DORINI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei n.º 14.133/2021, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeira, resolve HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 
019/2024–PMM, que tem por objeto: Contratação de empresa especializada para o 
licenciamento de uso e locação de sistema de software na área financeira em plataforma 
acessível para web, com serviços de conversão de dados, implantação, treinamento, 
manutenção e suporte técnico, a empresa proponente vencedora: GENESIS–GERACAO 
DE NOVAS EMPRESAS DE SISTEMA E SERVICO LTDA, foi vencedora do item com o 
valor global de R$ 57.990,00 (cinquenta e sete mil, novecentos e noventa reais).
Mangueirinha, 28 de junho de 2024
LEANDRO DORINI - Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 – PMM
OBJETO: Aquisição de balanço inclusivo visando atender as necessidades dos usuários 
Secretaria de Assistência Social.
DATA E HORA DA ABERTURA: 17 DE JULHO DE 2024 ÀS 08H00MIN.
INÍCIO DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: 01 DE JULHO DE 2024 ÀS 08H00MIN.
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 17 DE JULHO DE 2024 ÀS 07H30MIN.
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.comprasnet.gov.br–www.gov.br/compras/pt-br
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão 
ser retirados gratuitamente, em mídia digital, junto a Divisão de Licitações, na Prefeitura 
Municipal de Mangueirinha, no horário de expediente, na Praça Francisco Assis Reis, 
1060, Centro, em Mangueirinha–PR, ou pelo site: www.mangueirinha.pr.gov.br Para 
retirada do edital e seus anexos em mídia digital, os interessados deverão apresentar cd 
ou pen-drive. Demais informações, pelos telefones: (46) 3243-8004, e- mail: licitacao@
mangueirinha.pr.gov.br.
Mangueirinha, 28 de junho de 2024.
Publique-se
Daiane de Mello Moraes

Cod433195
INSTRUMENTO PARTICULAR DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA
CONTRATADO: CHEILA RIBEIRO FABRIS 51686583
CNPJ sob nº 098.212.339-61
OBJETO: Rescindir amigavelmente a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2023, a 
partir da data de 27 de junho de 2024, nos termos do inciso II, do art. 79 da Lei 8.666/1993.
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024.
PUBLIQUE-SE
DIVISÃO DE CONTRATOS

Cod433198
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REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB NO MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 

 

DA NATUREZA E FINALIDADE 

 

Art. 1° O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – CACS-FUNDEB, criado pela Lei Municipal nº 
2179/2021, em conformidade com o art. 212-A da Constituição Federal, 
regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, é 
organizado na forma de órgão colegiado e tem por finalidade acompanhar a 
repartição, transferência e aplicação dos recursos financeiros do Fundo com 
organização e ação independentes e em harmonia com os órgãos da Administração 
Pública Municipal de Mangueirinha. 

 

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

 

Art. 2°. O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 
terá a seguinte composição, de acordo com o artigo III da Lei Municipal n.° 
2179/2021, de 13 de abril de 2021 e conforme o estabelecido no inciso IV art. 34 da 
Lei nº 14.113, 25 de dezembro de 2020:  

 

O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB do Município será 
composto por representantes indicados pelos seus respectivos segmentos, de 
acordo com os seguintes critérios: 

I - 2 (dois) representantes do Poder Executivo, dos quais pelo menos 1 (um) do órgão 
municipal de educação; 

II - 1 (um) representante dos professores da educação básica pública; 
 
III - 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas; 
 
IV - 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas 
básicas públicas; 

V - 2 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação básica 
públicas; 
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VI - 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 
1 (um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas; 

VII - 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação (CME); 
 
VIII - 1 (um) representante do Conselho Tutelar, a que se a LEI Federal nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, indicado por seus 
pares; 
 
§ 1º Integrarão o Conselho do FUNDEB, quando houver no município: 
 
I - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; 

II - 1 (um) representante das escolas do campo; 

III - 1 (um) representante das escolas indígenas; 

IV - 1 (um) representante das escolas quilombolas. 

§ 2º Os membros do conselho indicados no caput e quando houver aqueles 
previstos no § 1.º deste artigo, observados os impedimentos previstos no § 9.º deste 
artigo, deverão ser indicados em até 20 (vinte) dias antes do término do mandato 
dos conselheiros anteriores, da seguinte forma: 

I - Nos casos de representação dos órgãos municipais e entidades de classe 
organizadas, pelos seus dirigentes; 

II - Nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo 
conjunto dos estabelecimentos ou entidades municipais, conforme o caso, em 
processo eletivo organizado para esse fim, pelos seus respectivos pares; 

III - Nos casos de representantes dos professores e servidores, pelas entidades 
sindicais da respectiva categoria, ou, em caso de inexistência da entidade no 
município, indicado por seus pares através de processo eletivo organizado para 
essa finalidade; 

IV - Nos casos de representantes das organizações da sociedade civil, em processo 
eletivo adotado para essa finalidade, com ampla publicidade. 

§ 3º A indicação dos representantes dos pais de alunos, conforme previsto no inciso 
V do caput deste artigo, deverá ser feita em processo eletivo entre os membros das 
APMFs - Associação de Pais, Mestres e Funcionários de todas as escolas do 
município; 
 
§ 4º A indicação de representantes de organizações da sociedade civil, conforme 
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previsto no § 1.º deste artigo, só poderá ser admitida mediante o cumprimento dos 
seguintes requisitos: 

I - Ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da LEI 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 

II - Desenvolver atividades no Município; 

III - Comprovar seu funcionamento há, pelo menos, 1 (um) ano contado da data de 
publicação do edital; 

IV - Desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos 
gastos públicos; 

V - Não figurar como beneficiária de recursos fiscalizados pelo Conselho do 
FUNDEB ou como contratada pela Administração a título oneroso; 

§ 5º Para cada membro titular previsto no caput, deverá ser nomeado um suplente, 
representante da mesma categoria ou segmento social com assento no Conselho, 
observada a mesma forma de indicação contida neste artigo. 

§ 6º Em caso de inexistir estudantes emancipados para a composição do conselho, 
conforme previsto no inciso VI do caput a representação estudantil poderá 
acompanhar as reuniões do conselho, com direito a voz. 

§ 7º Os representantes das escolas do campo, indígenas ou quilombolas conforme 
previsto nos incisos II, III e IV do § 1.º serão indicados, pelos professores, diretores 
e servidores das referidas escolas, mediante processo eletivo específico para esse 
fim, organizado pelo órgão municipal de educação. 

§ 8º Fica facultado às entidades com representação na composição do CACS 
(FUNDEB) a realização de processo eletivo de forma remota, mediante o uso de 
tecnologia de mídia para a transmissão da sessão pela internet devidamente 
estabelecido na forma da LEI, obedecendo os seguintes procedimentos: 

I - Deverá ser dada ampla publicidade ao fato, com informações acerca da 
plataforma ou meio transmissivo a ser utilizado, bem como, do dia e horário da 
sessão, com antecedência mínima de 03 dias; 

II - Será lavrada ata específica para essa finalidade; 

III - O registro da sessão deverá ser gravado e arquivado; 

IV - Qualquer cidadão poderá ter acesso à sessão. 

§ 9º São impedidos de integrar a composição do Conselho de Acompanhamento e 
Controle Social do FUNDEB: 



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 01 de Julho de 2024[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XIII – Edição Nº 3142 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 398 / 422[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

3140012045

I - Os titulares dos cargos de prefeito, de vice-prefeito, de secretário municipal (ou 
órgão equivalente), bem como seus cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, 
até o terceiro grau; 

II - O tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria 
que prestem serviços relacionados à administração ou ao controle interno dos 
recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins desses 
profissionais, até o terceiro grau; 

III - Estudantes não emancipados; 

IV - Responsáveis por alunos ou representantes da sociedade civil que: 

a) Exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito 
do poder executivo municipal gestor dos recursos; ou 

b) Prestem serviços terceirizados para o poder executivo municipal. 

§ 10 Os conselheiros indicados deverão integrar o segmento social ou categoria que 
representam e, em caso de deixarem de ocupar essa condição depois de 
efetivados, um novo membro deverá ser indicado e nomeado para o Conselho, nos 
termos deste artigo da LEI. 

 

DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 3º. O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência 
e a aplicação dos recursos do FUNDEB serão exercidas por esse Conselho, 
instituído especificamente para esse fim. 

 

§ 1º Ao Conselho incumbe: 

 

I - Elaborar e emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do FUNDEB 
que deverão ser disponibilizados mensalmente pelo Poder Executivo Municipal 
conforme previsto no parágrafo único do art. 31 da LEI Federal nº 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020, em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo para o 
envio aos órgãos responsáveis em âmbito estadual, ou nacional, quando for o caso; 

II- Verificar o cumprimento dos percentuais de aplicação dos recursos do FUNDEB 
estabelecidos no art. 212 - A da Constituição Federal, em ações de manutenção e 
desenvolvimento do ensino, e emitir análise dos dados inseridos no SIOPE - 
Sistema de Informação de Orçamentos Públicos em Educação, em até 30 (trinta) 
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dias antes do vencimento do prazo da prestação de contas pelo órgão gestor dos 
recursos, ou para transmissão de dados via sistema de informação específico do 
FNDE ou do Tribunal de Contas. 

III. Supervisionar a realização do censo escolar anual e opinar sobre o FUNDEB, 
oferecendo subsídios sobre a gestão de seus recursos para a elaboração da 
proposta orçamentária anual do município, a ser promovida pelo Poder Executivo, 
com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo tratamento e 
encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a 
operacionalização do FUNDEB; 

IV. Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa de Apoio aos 
Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos (PEJA) e, 
ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses programas, 
com a formulação de pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos 
e o encaminhamento deles ao FNDE; 

V. Acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta dos 
programas voluntários federais pactuados pelo município; 

V. Receber e analisar as prestações de contas referentes aos programas referidos 
nos incisos III, IV e V deste artigo, formulando pareceres conclusivos acerca da 
aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE; 

VII. Exigir o fiel cumprimento do plano de carreira e remuneração do magistério da 
rede municipal de ensino; 

 

 

§ 2º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social – CACS-
FUNDEB poderá, sempre que julgar necessário: 

 

I. Apresentar ao Poder Legislativo Municipal e aos órgãos de controle interno e 
externo manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos 
gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao documento em sítio da 
internet; 

II. Convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secretário de Educação 
ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e 
da execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-
se em prazo não superior a 30 (trinta) dias; 



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 01 de Julho de 2024[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XIII – Edição Nº 3142 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 400 / 422[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

3140012045

III. Requisitar ao Poder Executivo Municipal cópia de documentos, os quais serão 
imediatamente concedidos, devendo a resposta ocorrer em prazo não superior a 20 
(vinte) dias, referentes a: 

   a) Licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados 
com recursos do Fundo; 

   b) Folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão 
discriminar aqueles em efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo 
nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam vinculados; 

   c) Convênios com as instituições a que se refere o inciso I do artigo 7º da Lei 
Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020; 

   d) Outras informações necessárias ao desempenho de suas funções; 

IV. Realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões pertinentes: 

   a) O desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições 
escolares com recursos do Fundo; 

   b) A adequação do serviço de transporte escolar; 

   c) A utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com 
recursos do Fundo para esse fim. 

 

§ 3º O Conselho atuará com autonomia, sem vinculação ou subordinação 
institucional ao Poder Executivo Municipal. 

 

DO FUNCIONAMENTO DAS REUNIÕES 

 

Art. 4º. As reuniões ordinárias do Conselho serão realizadas, no mínimo, 
mensalmente, conforme programado pelo colegiado. 

 

Parágrafo Único. O Conselho poderá se reunir extraordinariamente por convocação 
do seu presidente ou de um terço dos seus membros. 

 

Art. 5º. As reuniões serão realizadas com a presença da maioria dos membros do 
Conselho, 50% + 1. 
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§ 1º A reunião não será realizada se o quórum não se completar até 30 (trinta) 
minutos após a hora designada, lavrando-se termo que mencionará os 
conselheiros presentes e os que justificadamente não compareceram. 

 

§ 2º Quando não for obtida a composição de quórum, na forma do parágrafo 
anterior, será convocada nova reunião, a realizar-se dentro de dois dias, para a qual 
ficará dispensada a verificação de quórum. 

 

Art. 6º. Participam das sessões e demais atividades do Conselho do Fundeb, os 
seus membros titulares e suplentes, tendo direito a voto os titulares, os quais 
poderão ser substituídos por seus respectivos suplentes nos seguintes casos: 

 

I. Impedimento temporário; 

II. Impedimento provisório; 

III. Afastamento definitivo ocorrido antes do fim do mandato. 

 

§ 1º As sessões plenárias do Conselho do Fundeb são abertas à participação de 
qualquer cidadão, sem direito a voto, mas com direito a voz quando autorizado, 
previamente, pelo presidente. 

 

§ 2º A função de Conselheiro, dado o seu caráter representativo e fiscalizador, 
dispensa qualquer forma de remuneração. 

 

§ 3º As reuniões serão secretariadas por um dos membros, escolhido pelo 
presidente, a quem competirá a lavratura das atas. 

 

Art. 7º. Ao anunciar o resultado das votações, o(a) Presidente do Conselho do 
Fundeb deverá declarar quantos votaram favoravelmente e quantos em contrário. 

 

Parágrafo único – Havendo dúvida sobre o resultado, o(a) Presidente do Conselho 
deverá pedir aos membros que se manifestem novamente. 
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Art. 8º. A justificativa de falta deverá ser apresentada ao Conselho do Fundeb e 
registrada em ata na data da sessão subsequente. 

 

CAPÍTULO V  

 DA ORDEM DOS TRABALHOS E DAS DISCUSSÕES 

 

Art. 9º. As reuniões do Conselho obedecerão à seguinte ordem: 

 

I. Verificação da presença dos membros e existência de “quórum”; 

II. Leitura, aprovação e assinatura da ata da reunião anterior; 

III. Expediente da Presidência; 

IV. Apresentação, pelos conselheiros, de comunicações de cada segmento; 

V. Relatório das correspondências e comunicações, recebidas e expedidas; e 

VI. Ordem do dia, referente às matérias constantes na pauta da reunião. 

 

Das decisões e votações 

 

Art. 10º. As decisões nas reuniões serão tomadas pela maioria dos membros 
presentes. 

 

Art. 11º. Cabe ao presidente o voto de desempate nas matérias em discussão e 
votação. 

 

Art. 12º. As decisões do Conselho serão registradas no livro de ata. 

 

Art. 13º. Havendo a presença do titular e suplente na reunião, terá direito a voto 
apenas o titular. 

 

Art. 14º. Todas as votações do Conselho poderão ser simbólicas ou nominais, a 
critério do colegiado. 
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§ 1º. Os resultados da votação serão comunicados pelo presidente. 

§ 2º. A votação nominal será realizada pela chamada dos membros do Conselho. 

 

DA PRESIDÊNCIA E SUA COMPETÊNCIA 

 

Art. 15º. O presidente e o vice-presidente do Conselho serão eleitos por seus pares 
em reunião do colegiado, sendo impedido de ocupar essas funções o representante 
do Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo Único. O presidente será substituído pelo vice-presidente em suas 
ausências ou impedimentos. 

 

Art. 16º. Compete ao presidente do Conselho: 

I. Convocar os membros do Conselho para as reuniões ordinárias e extraordinárias; 

II. Presidir, supervisionar e coordenar os trabalhos do Conselho, promovendo as 
medidas necessárias à consecução das suas finalidades; 

III. Coordenar as discussões e tomar os votos dos membros do Conselho; 

IV. Dirimir as questões de ordem; 

V. Expedir documentos decorrentes de decisões do Conselho; 

VI. Aprovar “ad referendum” do Conselho, nos casos de relevância e de urgência, 
matérias que dependem de aprovação pelo colegiado; 

VII. Representar o Conselho em juízo ou fora dele. 

 

DOS MEMBROS DO CONSELHO E SUAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 17º. A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB: 

I. Não será remunerada; 

II. É considerada atividade de relevante interesse social; 

III. Assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 
recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro, e 
sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações; 
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IV. Será considerado dia de efetivo exercício dos representantes de professores, 
diretores e servidores das escolas públicas em atividade no Conselho; 

V. Veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores 
ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato: 

   a) Exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa, ou 
transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

   b) Atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das atividades do 
conselho; 

   c) Afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do 
término do mandato para o qual tenha sido designado; 

VI. Veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em 
atividades do Conselho, no curso do mandato, a atribuição de falta injustificada nas 
atividades escolares. 

 

Art. 18º. Perderá o mandato o membro do Conselho que faltar a quatro reuniões 
consecutivas ou a seis intercaladas durante o ano. 

 

Art. 19º. Em caso de vacância de Conselheiro(a), a nomeação automática do(a) 
suplente para a vaga de titular, dar-se-á nas seguintes hipóteses: 

I. Morte; 

II. Renúncia explícita ou implícita; 

III. Enfermidade que tenha exigido afastamento contínuo por mais de 60 (sessenta) 
dias; 

IV. Procedimento incompatível com a dignidade da função, o qual deve ser julgado 
pelo plenário do Conselho do Fundeb; 

V. Exercício de mandato político-partidário; 

VI. Licença à gestante ou adotante; 

VII. Desligamento da entidade que representa. 

Parágrafo único – No caso de afastamento de um membro, o Conselho do Fundeb 
notificará a entidade representativa para informar a alteração da titularidade. 

 

Art. 20º. Compete aos membros do Conselho: 
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I. Comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias; 

II. Participar das reuniões do Conselho; 

III. Estudar e relatar, nos prazos estabelecidos, as matérias que lhes forem 
distribuídas pelo presidente do Conselho; 

IV. Sugerir normas e procedimentos para o bom desempenho e funcionamento do 
Conselho; 

V. Exercer outras atribuições, por delegação do Conselho. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 21º. As decisões do Conselho não poderão implicar em nenhum tipo de 
despesa. 

 

Art. 22º. Eventuais despesas dos membros do Conselho, no exercício de suas 
funções, serão objeto de solicitação junto à Secretaria Municipal de Educação, 
comprovando-se a sua necessidade, para fins de custeio. 

 

Art. 23º. Este Regimento poderá ser alterado em reunião extraordinária, 
expressamente convocada para esse fim, e por deliberação de 2/3 (dois terços) dos 
membros do Conselho. 

 

Art. 24º. O Conselho, caso julgue necessário, definirá os relatórios e os 
demonstrativos orçamentários e financeiros que deseja receber do Poder Executivo 
Municipal. 

 

Art. 25º. Nos casos de falhas ou irregularidades, o Conselho deverá solicitar 
providências ao chefe do Poder Executivo e, caso a situação requeira outras 
providências, encaminhar representação à Câmara Municipal, ao Tribunal de 
Contas do Município/Estado e ao Ministério Público. 

 

Art. 26º. O mandato dos membros do novo Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social CACS-FUNDEB será de 4 (quatro) anos, 
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vedada a recondução para o próximo mandato, e iniciar-se-á em 1º de janeiro do 
terceiro ano de mandato do respectivo titular do Poder Executivo. 

 

Art. 27º. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento 
serão solucionados por deliberação do Conselho, em qualquer de suas reuniões, 
por maioria de seus membros presentes. 

 

Art. 28º. Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Mangueirinha/PR, 19 de junho de 2024 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DE MANGUEIRINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

_________   

Jaquisceli Lessi   

Presidente do CACS FUNDEB 

Cod433157
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
DECRETO N° 4.335

Súmula: “Altera os membros que compõe a Equipe de Planejamento da futura Contratação 
de Software de Gestão”.
O Prefeito Municipal de Palmas, Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal; Considerando o Ofício nº 
054/2024–GB, expedido pelo Presidente da Câmara Municipal de Palmas/PR; resolve:
DECRETAR
Art. 1º – Altera os membros que compõe a Equipe de Planejamento da futura Contratação 
de Software de Gestão, instituída pelo Decreto nº 4.315/2024, a qual passa a ser 
composta pelos seguintes membros:
Marisete Aparecida Petroli
Diego dos Santos Borges
Eduardo Boese Alves
Ellen Peroza
Erik Cordeiro Guerios
Ezequiel Goulart
Patricia Teixeira
Ariel Marquetti Camara
Julio Cesar Pinto Mendes
Leandro Tadeu Alves Dreher
Rodrigo José Schrainer
Rosane Vieira
Viviane Martinelli ramos
Waldecir Detoni Junior
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR, em 28 de junho de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito

Cod433185
PORTARIA Nº 21.477

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na alínea “a” do art. 99 da Lei Orgânica Municipal, e artigo 96 da Lei 
Municipal nº 1666; Considerando o Memorando nº 0740/2024, expedido pela Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura; Considerando a necessidade de autorização 
de aulas extraordinárias aos Professores abaixo citados, para que não haja prejuízo aos 
alunos e à instituição; resolve;
NOMEAR
Art. 1º – Fica inclusa na lista de professores, abaixo relacionados, para Aulas 
Extraordinárias, a contar de 28 de junho de 2024.
NOME COMPLETO INSTITUIÇÃO DE ENSINO TURMA TURNO
LIA DAS GRAÇAS MELO RAMOS CMEI JULIA RIBAS MATERNAL II VESP.

Art. 2º – Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR., 27 de junho de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

Cod433139
PORTARIA Nº 21.478

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, 
art. 87 da Lei Orgânica Municipal, além do disposto artigo 23 e demais disposições 
constantes na Lei Municipal nº 2.222/14 e Lei Municipal nº 1.670/2006; Tendo em vista 
a classificação e a aprovação no Concurso Público nº 01.01/2022, conforme Editais de 
Convocação nº 74.01/2022, 75.01/2022 e 76.01/2022; resolve:
NOMEAR
Art. 1º – A servidora abaixo, a contar de 1º de julho de 2024:
PROFESSOR – AMPLA CONCORRÊNCIA – NÍVEL NÍVEL A – 00
Nome Data Nasc. Lotação
SARAJANE APARECIDA 
LOFAGEM 20/10/1970 Secretaria Municipal Educação, Esporte e Cultura – 

CMEI Tia Carmen

CRISTIANE ZANATTA 04/12/1978 Secretaria Municipal Educação, Esporte e Cultura – 
CMEI Vovó Maria

PROFESSOR DE INGLÊS – NÍVEL D – 00
Nome Data Nasc. Lotação

LEDIANA DOS SANTOS 08/10/1995 Secretaria Municipal Educação, Esporte e Cultura – 
Escola Nerasi Menin Calza

GABRIELE BITINE 07/10/1998 Secretaria Municipal Educação, Esporte e Cultura – 
Escola Tia Dalva

ELISA STEFANELLO DOS 
SANTOS 23/12/1998 Secretaria Municipal Educação, Esporte e Cultura – 

Escola Terezinha Marins Pettres

VIVIANE BRASIL SILVEIRA 09/11/1981 Secretaria Municipal Educação, Esporte e Cultura – 
Escola Senhorinha Miranda Mendes

ANDRESSA RIBEIRO 
PARENTI 04/02/1993 Secretaria Municipal Educação, Esporte e Cultura – 

CMEI Zenaide Ana Vivan

PROFESSOR DE ARTES – AMPLA CONCORRÊNCIA – NÍVEL D – 00
Nome Data Nasc. Lotação

EDYANE INVERNIZZI 09/03/1985 Secretaria Municipal Educação, Esporte e Cultura – 
Escola Nerasi Menin Calza

JONAS QUEIROZ DELGADO 07/05/1999 Secretaria Municipal Educação, Esporte e Cultura – 
CMEI Tia Carmen

VAGNER PALAMAR 11/02/1991 Secretaria Municipal Educação, Esporte e Cultura – 
Escola Tia Dalva

ANA KARINA KLEIM 15/12/1987 Secretaria Municipal Educação, Esporte e Cultura – 
CMEI Vovó Maria

ANA PAULA RIBEIRO 20/06/1990 Secretaria Municipal Educação, Esporte e Cultura – 
CMEI Zenaide Ana Vivan

PROFESSOR DE ARTES – AFRO/QUILOMBOLA – NÍVEL D – 00
Nome Data Nasc. Lotação

SANDRA OFRAZIO 20/10/1973 Secretaria Municipal Educação, Esporte e Cultura – 
Escola Tia Dalva

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – NÍVEL D – 00
Nome Data Nasc. Lotação
PRISCILA DE LIMA BONAFÉ 
PERETTI 29/06/1992 Secretaria Municipal Educação, Esporte e Cultura – 

CMEI Julia Ribas
SIMONE DA APARECIDA 
FERREIRA DA
CONCEIÇÃO

13/02/1978 Secretaria Municipal Educação, Esporte e Cultura – 
Escola Pequena Águia

MARCELO ALBINO 31/08/1979 Secretaria Municipal Educação, Esporte e Cultura – 
Escola José Luiz Andraschko

RAFAEL JARDIM MENINE 08/10/1984 Secretaria Municipal Educação, Esporte e Cultura – 
Escola José Luiz Andraschko

MERENDEIRA – NÍVEL III – 01
Nome Data Nasc. Lotação
CAROLINA MACHADO 
ROSSASI 06/02/1989 Secretaria Municipal Educação, Esporte e Cultura – 

Escola Nossa Senhora de Fátima

GRACIELI CAMARGO 07/06/1989 Secretaria Municipal Educação, Esporte e Cultura – 
Escola Nossa Senhora de Fátima

MARIELI SOUZA SANTOS 01/06/1987 Secretaria Municipal Educação, Esporte e Cultura – 
Escola Oscar Rocker

ODONTÓLOGO PSF – AMPLA CONCORRÊNCIA – NÍVEL XIII – 01
Nome Data Nasc. Lotação
INGRID MAIZA CRUSARO 23/01/1997 Secretaria Municipal Saúde

FISCAL DE TRIBUTOS II – NÍVEL X – 01
Nome Data Nasc. Lotação
DAIANE DAMO 05/03/1985 Secretaria Municipal de Finanças e Contabilidade

AUXILIAR ADMINISTRATIVO – AMPLA CONCORRÊNCIA – NÍVEL IV – 01
Nome Data Nasc. Lotação

CAROLINA VIDAL JUREVICZ 01/01/2001 Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e 
Trânsito – Departamento de Urbanismo 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR., 28 de junho de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.479

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na alínea “a” do art. 99 da Lei Orgânica Municipal, e artigo 96 da Lei 
Municipal nº 1666; Considerando os Memorandos nº 0738/2024 e 0740/2024, expedidos 
pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura; Considerando a necessidade 
de autorização de aulas extraordinárias aos Professores abaixo citados, para que não 
haja prejuízo aos alunos e à instituição; resolve;
NOMEAR
Art. 1º – Fica inclusa na lista de professores, abaixo relacionados, para Aulas 
Extraordinárias, a contar de 1º de julho de 2024.
NOME COMPLETO INSTITUIÇÃO DE ENSINO TURMA TURNO

JONAS QUEIROZ DELGADO
ESCOLA TIA DALVA; NERASI 
MENIN CALZA; PEQUENA ÁGUIA; 
CMEI ARCA DE NOÉ

ARTES, LEITURA E 
PRODUÇÃO DE TEXTO MAT.

FLAVIA FREITAS DE LIMA CMEI SÃO FRANCISCO LEITURA E PRODUÇÃO DE 
TEXTO VESP.

Art. 2º – Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR., 28 de junho de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.480

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na alínea “a” do art. 99 da Lei Orgânica Municipal, e artigo 96 da Lei 
Municipal nº 1666; Considerando o Memorando nº 0725/2024, expedido pela Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura; Considerando que o servidor abaixo nominado 
não atua mais no cargo que dá direito ao percebimento da respectiva gratificação; resolve:
REVOGAR



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 01 de Julho de 2024[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XIII – Edição Nº 3142 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 408 / 422[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

3140012045

Art. 1º – Ficam revogadas as gratificações anteriormente concedidas aos Professores 
abaixo listados, a contar de 1º de julho de 2024:
Professor CPF Padrão Função Grat.

Marcelo Albino 974.535.019-20 1º Padrão (dedicação 
exclusiva) Direção de Escola 140%

Art. 2º – Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Palmas, 28 de junho de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.481

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na Lei Orgânica; Considerando o Memorando nº 0726/2024, expedido 
pela Secretaria de Educação, Esporte e Cultura; Considerando que as Leis Municipais nºs 
1664/06, 2874/2021 e 2876/2021 preveem a concessão de gratificação aos professores 
que se encontram atuando como diretores, coordenadores pedagógicos, entre outros, nas 
escolas municipais; Considerando que todos os Diretores/Vice-Diretores foram aprovados 
previamente em avaliação de mérito e desempenho de acordo com critérios técnicos 
definidos em regulamento; Considerando a Portaria nº 21.028/2024, que nomeou o Sr. 
Marcelo Albino para exercer a função de Diretor de Escola; resolve:
CONCEDER
Art. 1º – Fica concedida gratificação ao servidor abaixo relacionado, referente a função de 
diretor escolar, a contar de 1º de julho de 2024:
Escola Municipal José Luiz Andraschko
Nome CPF Cargo Padrão Percentual
Marcelo Albino 974.535.019-20 Diretor 1º e 2º Padrões 35%

Art. 2º – Esta portaria na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em 
contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Palmas, 28 de junho de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.482

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na alínea “a” do art. 99 da Lei Orgânica Municipal, e artigo 96 da Lei Municipal 
nº 1666; Considerando o Memorando nº 0739/2024, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte e Cultura; Considerando que as Leis Municipais nºs 2874/2021 
e 2876/2021 preveem a concessão de gratificação aos professores que se encontram 
atuando como diretores, coordenadores pedagógicos, entre outros, nas escolas 
municipais, em especial, considerando a alteração de legislação municipal que permitiu 
que ocupantes de cargo efetivo no regime de 20 (vinte) horas semanais farão jus ao 
Adicional por Dedicação Exclusiva para exercer funções de incidem em cumprimento de 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais; Considerando a Lei Municipal nº 1664/06, 
que prevê gratificação a professores que estejam exercendo funções de coordenação 
pedagógica, alfabetização, classe especial, entre outras; Considerando que todos os 
coordenadores foram aprovados previamente em avaliação de mérito e desempenho de 
acordo com critérios técnicos definidos em regulamento; resolve,
CONCEDER
Art. 1º – Ficam nomeadas as professoras abaixo listadas para o exercício de Coordenação 
dos Centros Municipais de Educação, bem como concedidas respectivas gratificações a 
estas, a contar de 1º de julho de 2024:
Nome CPF Padrão CMEI Função Percent.

Ivonete Costamilan 072.831.879-28
1° Padrão – 
Dedicação 
Exclusiva

CMEI São Francisco Coordenadora 120%

Art. 2º – Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR., 28 de junho de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.483

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na alínea “a”, inciso II do art. 99 da Lei Orgânica Municipal, combinado 
com a parte final do inciso II, do art. 37 da Constituição Federal; Considerando o Protocolo 
nº 05082/2024, datado de 27 de junho de 2024; resolve:
EXONERAR
Art. 1º – A pedido, a Sra. MILENA DA SILVA LIMA, inscrita no CPF/MF nº 097.759.999-01, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo – PSS, admitida em 11/11/2022, lotada na 
Secretaria Municipal de Finanças e Contabilidade, Regime Celetista, a contar de 1º de 
julho de 2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR, 28 de junho de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.484

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na alínea “a”, inciso II do art. 99 da Lei Orgânica Municipal, combinado 
com a parte final do inciso II, do art. 37 da Constituição Federal; Considerando o Protocolo 
nº 5050/2024, datado de 26 de junho de 2024; resolve:
EXONERAR
Art. 1º – A pedido, a Sra. TALITA SANTOS DE RAMOS, inscrita no CPF/MF nº 127.928.089-
18, do cargo de Auxiliar Administrativo – Jovem Aprendiz, Regime Celetista, admitida em 
21/02/2024, lotada junto à Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura – CMEI 
Zenaide Ana Vivan, a contar de 1º de julho de 2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR, 28 de junho de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

PORTARIA No 21.483

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na alínea “a” do art. 99 da Lei Orgânica Municipal; Considerando o art. 94 
da Lei Municipal nº 1666; Considerando o constante no Estatuto do Servidor Estatutário 
Municipal, que prevê licença para atividades políticas; Considerando as necessárias 
desincompatibilizações constantes na Lei Eleitoral e correlatas para concorrer a mandato 
eletivo; Considerando o protocolo n° 04865/2024, datado de 20 de junho de 2024, resolve:
CONCEDER
Art. 1º – Licença Remunerada, ao Servidor Municipal Sr. Cassiano Marcos Roberto 
Bonafé, portador do RG nº 9.795.250-7, inscrito no CPF/MF sob nº 057.912.469-00, 
admitido em 01/09/2015, no cargo de Técnico em Informática, por ter sido aprovado em 
Concurso Público, sob regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Cultura, pelo período de 05 de julho de 2024 à 11 de outubro de 2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Palmas, 28 de junho de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

Cod433196
PORTARIA Nº 21.486

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na alínea “a”, inciso II do art. 99 da Lei Orgânica Municipal, combinado 
com a parte final do inciso II, do art. 37 da Constituição Federal; Considerando o Protocolo 
05105/2024, datado de 28 de junho de 2024; resolve:
EXONERAR
Art. 1º – A pedido, o Sr. VICTOR SAMUEL DONER, inscrito no CPF/MF nº 123.075.249-
83, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão de Patrimônio, junto à Secretaria 
Municipal de Administração, a contar de 02 de julho de 2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR, 28 de junho de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.487

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na alínea “a” do art. 99 da Lei Orgânica Municipal, e artigo 96 da Lei 
Municipal nº 1666; Considerando a necessidade de serviço e reorganização de demandas, 
bem como de profissionais frente as Secretarias; Considerando a estrita observância ao 
interesse público; resolve:
REMOVER
Art. 1º – Os funcionários abaixo relacionados, a contar de 1º de julho de 2024:
Funcionário CPF Função Remover de: Para:

Amanda Prestes dos 
Santos 106.077.519-08 Auxiliar Administrativo

Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, 
Urbanismo e Trânsito

Secretaria Municipal 
de Saúde – CEM

Art. 2º – Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR., 28 de junho de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

Cod433197
EXTRATO DO CONTRATO N.º 101/2024

PROCESSO N° 45/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28/06/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.161.181/0001-08, com sede em Palmas–PR, 
na Avenida Clevelândia, nº 521, representado legalmente neste ato pelo Senhor Prefeito 
Municipal, Kosmos Panayotis Nicolaou.
CONTRATADA: NEW HOPE TERCEIRIZAÇÃO E TRANSPORTE CATANDUVA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
09.474.700/0001-92, com sede na Av. Leonor Abdo Jorge, n.º 72, Jardim da Torre, 
Município de Catanduva, Estado de São Paulo, CEP 15805-450, telefone (11) 2486-0429, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Marcos Welder França dos Santos.
OBJETO: Contratação de empresa para locação de ônibus com condutor para atender 
o projeto de transporte coletivo municipal urbano gratuito, conforme Lei municipal nº 
3.046/2023, estando incluídos no serviço todas as despesas diretas/indiretas, encargos e 
tributos necessários ao fiel cumprimento do objeto contratado.
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RECURSOS:

04.122.0005.2008 -MANUTENÇAO DAS AÇOES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

1000
1510
1511
3000

3.3.90.39

VALOR GLOBAL: R$ R$ 2.711.250,00 (dois milhões, setecentos e onze mil e duzentos 
e cinquenta reais).
FATURAMENTO: deverá ser apresentado, na sede do contratante, acompanhada das 
Certidões de Regularidade Fiscal necessárias.
Secretaria Gestor/Fiscalizador Nome do Servidor Matrícula Funcional
Secretaria Municipal de Administração Fiscal Técnico Diego dos Santos Borges 3206221
Secretaria Municipal de Administração Fiscal Administrativo Diego dos Santos Borges 3206221
Secretaria Municipal de Administração Gestor Luiz Alberto Ziguer de Almeida 3207294

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Palmas, Estado do Paraná.

Cod433158

RESOLUÇÃO N° 26/2024

Súmula: Dispõe sobre a solicitação de Inscrição do Programa de 
Socioaprendizagem desenvolvido  pelo Centro de Integração 
Empresa Escola  – CIEE-PR.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Palmas-PR – CMDCA, no uso
de  suas  atribuições,  estabelecidas na  Lei  Municipal  nº.  1.079/2010,  e  emconformidade  com
deliberação da Sessão Plenária  realizada no dia 27 de junho de 2024; 

Considerando os Arts. 90 e 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal nº 8.069/90;

Considerando as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego nº 702/2001 e nº 1005/2013; 

Considerando as Resoluções do CONANDA nº. 74/2001 e nº 164/2014; 
Considerando o Decreto Federal nº 2.208, de 17 de abril de 1997;

Considerando o /Ofício nº 227/20/ANS expedido pelo CIEE-PR que requer inscrição em Programa
de Socioaprendizagem desenvolvido pelo Centro de Integração Empresa Escola – CIEE/PR, no
Pólo de Aprendizagem localizado na Avenida Coronel josé Osório nº 1.199, neste Município;

Considerando a Resolução  CMDCA nº  010/2020  que  regulamenta  os  critérios  de  inscrição e
fiscalização de entidades sem fins lucrativos governamentais e não governamentais, bem como
dos serviços, programas ou projetos que tenham por objetivo a educação de adolescentes, a
promoção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes e dá outras providências;  

RESOLVE: 

Art. 1º – Tornar pública a inscrição do Programa Socioaprendizagem CIEE-PR,  junto ao Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Palmas-PR.

Art. 2º O Programa de Socioaprendizagem foi registrado com o número 24 (vinte e quatro).

 Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Palmas-PR, 28 de junho de 2024

Terezinha Rosa Bobela
Presidente CMDCA

RESOLUÇÃO N° 27/2024

Súmula: Dispõe sobre o Registro da entidade Centro de Integração 
Empresa Escola  – CIEE-PR.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Palmas-PR – CMDCA, no uso de
suas  atribuições,  estabelecidas na  Lei  Municipal  nº.  1.079/2010,  e  em  conformidade  com  a
deliberação da Sessão Plenária  realizada no dia 27 de junho de 2024; 

Considerando os Arts. 90 e 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal nº 8.069/90;

Considerando as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego nº 702/2001 e nº 1005/2013; 

Considerando as Resoluções do CONANDA nº. 74/2001 e nº 164/2014; 
Considerando o Decreto Federal nº 2.208, de 17 de abril de 1997;

Considerando o Ofício nº 227/20/ANS expedido pelo CIEE-PR que requer Registro da Entidade neste
Conselho;

Considerando  a  Resolução  CMDCA nº  010/2020  que  regulamenta  os  critérios  de  inscrição  e
fiscalização de entidades sem fins lucrativos governamentais e não governamentais, bem como dos
serviços, programas ou projetos que tenham por objetivo a educação de adolescentes, a promoção e
defesa dos direitos de crianças e adolescentes e dá outras providências;  

RESOLVE: 

Art. 1º – Tornar público o registro da entidade Centro de Integração Empresa Escola - CIEE/PR, junto
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Palmas-PR.

Art. 2º A entidade CIEE-PR foi registrada com o número 23 (vinte e três).

 Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Palmas-PR, 28 de junho de 2024

Terezinha Rosa Bobela
Presidente CMDCA

Cod433180
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CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2024

PARA FINS DE PUBLICAÇÃO
Espécie: Contrato nº 05/2024
Data da assinatura: 26/06/2024
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS/PR
Contratado: RÁDIO CLUB DE PALMAS LTDA
CNPJ nº: 75.661.751/0001-58
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 – Lei nº 14133/21.
Objeto: Contratação emissora de radiodifusão para transmissão das sessões da Câmara 
Municipal de Palmas, conforme Pregão Eletrônico.
Valor Global: R$ 32.400,00 (Trinta e dois mil e quatrocentos reais)
Vigência: De 10 de Julho de 2024 a 10 de Janeiro de 2025.
Dotação: 33 90 39 00 00 00 00 Outros Serviços de Pessoa Jurídica
33 90 39 47 02 00 00 Diversos Serviços de Difusão
Palmas/PR, 28 de Junho de 2024.
PAULO HERCÍLIO DANGUI BANNAKE
Presidente da Câmara Municipal de Palmas/PR

Cod433146
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA
DECRETO Nº 072/2024

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE PRANCHITA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRANCHITA, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e considerando
- os artigos 205, 206 e 207 da Constituição Federal de 1988;
- os artigos 53, 54 e 58 do Estatuto da Criança e do Adolescente;
- a Lei Federal nº 9.394/1996 – Lei Das Diretrizes e Bases da Educação Nacional;
- a Lei Municipal Nº 967/2012– Lei dos Planos de Cargos, Carreira e Remuneração para 
os Integrantes do Quadro do Magistério Público do Municipio de Pranchita.
- a Meta 06 da Lei Federal nº 13.005/2014–Plano Nacional da Educação;
- a Meta 06 da Lei Municipal Nº1106/2015- Plano Municipal da Educação e suas alterações;
- a Orientação N.° 005/2024–DEDUC/SEED–Orientação complementar para a elaboração 
da Politica de Educação em Tempo Integral dos Municipios, no âmbito do Programa 
Escola em Tempo Integral do Ministério da Educação;
- a Lei Federal nº 14.640, de 31 de julho de 2023, que institui o Programa Escola em 
Tempo Integral; e altera a Lei n.º 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, a Lei nº 13.415, de 16 
de fevereiro de 2017, e a Lei n.º 14.172, de 10 de junho de 2021;
- a Deliberação CEE/PR n.º 02, 12 de setembro de 2018, que estabelece as normas para 
a Organização Escolar, o Projeto Político-pedagógico, o Regimento Escolar e o Período 
Letivo das instituições de educação básica que integram o Sistema Estadual de Ensino 
do Paraná;
- a Deliberação CEE/PR n.° 03, de 22 de novembro de 2018, que estabelece as normas 
complementares que instituem o Referencial Curricular do Paraná: princípios, direitos e 
orientações, com fundamento na Base Nacional Comum Curricular da Educação Infantil e 
do Ensino Fundamental e orientam a sua implementação no âmbito do Sistema Estadual 
de Ensino do Estado do Paraná;
- a Deliberação CEE/PR n.° 03, de 05 de dezembro de 2023, que estabelece normas para 
a implementação da Educação Integral em Tempo Integral nas instituições de Educação 
Básica que integram o Sistema Estadual de Ensino do Paraná;
- a Portaria MEC n.º 1.495, de 2 de agosto de 2023, que dispõe sobre a adesão e 
pactuação de metas para a ampliação de matrículas em tempo integral no âmbito do 
Programa Escola em Tempo Integral;
- a Portaria MEC n.º 2.036, de 23 de novembro de 2023, que define as diretrizes para a 
ampliação da jornada escolar em tempo integral na perspectiva da educação integral e 
estabelece ações estratégicas no âmbito do Programa Escola em Tempo Integral;
DECRETA:
Art.1º–Fica instituída a Política de Educação Integral em Tempo Integral, nas Escolas 
da Rede Municipal de Ensino do Município de Pranchita, com o intuito de garantir o 
desenvolvimento do sujeito nas dimensões: intelectual, emocional, social e cultural, 
contribuindo com a independência pessoal dos estudantes desde a Primeira Etapa da 
Educação Básica até final dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental.
Art. 2º–A Educação Integral busca o desenvolvimento do estudante em todas as 
suas dimensões–intelectual, física, emocional, social, cultural, ética, enfim prevê o 
desenvolvimento humano de forma global.
§1º a ampliação da jornada escolar da Educação Infantil e do Ensino Fundamental 
representa um avanço significativo para diminuir as desigualdades sociais e ampliar as 
oportunidades de múltiplas aprendizagens.
§ 2º a escola de tempo integral amplia as possibilidades da promoção de uma educação 
integral, e também contribui significativamente para a consolidação de um currículo 
integrado, capaz de promover o desenvolvimento da identidade pessoal e territorial, 
articuladas com os aspectos e social, com potencial de promover a melhoria da qualidade 
da educação e elevar os níveis de aprendizagem.
Art. 3º–A Educação Integral em Tempo Integral caracteriza-se pelo tempo diferenciado 
de permanência dos estudantes na escola ou em atividades escolares e outros espaços 
educacionais com atendimento igual ou superior a 7 (sete) horas diárias ou 35 (trinta e 
cinco) horas semanais, totalizando no mínimo 1400 horas anuais, distribuídas em, pelo 
menos, 200 (duzentos) dias letivos.
Art. 4º–As dimensões da Educação Integral são assim definidas:
I- Dimensão física: compreensão das questões do corpo, do autocuidado e da atenção à 
saúde, da potência e da prática física e motora;
II- Dimensão emocional ou afetiva: questões do autoconhecimento, da auto confiança e 
capacidade de autorrealização, da capacidade de interação com empatia, do sentimento 
de pertencimento;
III- Dimensão social: compreensão das questões sociais, ao exercício da cidadania e vida 
política, ao reconhecimento e exercício de direitos e deveres, bem como responsabilidade 
para com o coletivo;
IV- Dimensão intelectual: apropriação das linguagens, códigos e tecnologias, ao exercício 
da lógica e da análise crítica, à capacidade de acesso e produção de informação, à leitura 
crítica do mundo;
V- Dimensão cultural: apreciação e fruição das diversas culturas, questões identitárias, 
produção cultural em suas diferentes linguagens, diferentes perspectivas, práticas e 
costumes sociais.
Art. 5º–A proposta de Educação Integral tem como princípios:
I- Equidade: reconhece o direito de todos e todas de aprender e acessar oportunidades 
educativas diferenciadas e diversificadas a partir da interação com múltiplas linguagens, 
recursos, espaços, saberes e agentes, para o enfrentamento das desigualdades 
educacionais.
II- Inclusão: reconhece a singularidade dos sujeitos, suas múltiplas identidades e se 

sustenta na construção de uma política formativa, não como algo compensatório.
III- Contemporaneidade: foco na formação de sujeitos críticos, autônomos e responsáveis 
consigo mesmos, com o outro, com as questões humanitárias.
IV- Sustentabilidade: compromisso com processos educativos contextualizados, 
sustentáveis no tempo e no espaço, buscando integrar o que se aprende e o que se 
pratica na vida cotidiana.
Art. 6°–A Política de Educação Integral aplicada na Rede Municipal de Ensino terá como 
principais objetivos:
I- Viabilizar a efetivação de currículos e metodologias capazes de elevar os indicadores de 
aprendizagem dos estudantes em todas as suas dimensões;
II- Contribuir para o avanço da alfabetização na idade certa;
III -Promover um currículo diversificado, enriquecido com oferta das diferentes abordagens 
pedagógicas com: reforço escolar, oficinas, jogos, brincadeiras, arte, esporte, cultura, 
lazer;
IV- Ampliar os tempos pedagógicos, os espaços escolares e as oportunidades de 
aprendizagem a partir da educação em tempo integral dos estudantes matriculados nas 
instituições de ensino da rede pública municipal;
V- Prover as condições para a redução dos índices de evasão escolar, de abandono e de 
reprovação, bem como implementar medidas para reduzir as desigualdades educacionais, 
socioeconômicas e raciais;
VI–Atender os estudantes nas suas diferentes possibilidades e dificuldades procurando 
desenvolver habilidades para construir conhecimentos;
VII- Oferecer aos estudantes oportunidades para o desenvolvimento de projetos voltados 
para a melhoria da qualidade de vida familiar e em comunidade;
VIII–Proporcionar atenção e proteção à infância e à adolescência;
IX–Orientar os estudantes em seu desenvolvimento pessoal, proporcionando alternativas 
de ação no campo social, cultural, esportivo e tecnológico;
X–Assegurar a intersecção dos aspectos biológico-corporais, do movimento humano, da 
sociabilidade, da cognição, do afeto, da moralidade;
XI- Reconhecer o sentido da escola e da educação com sua vida;
XII- Promover a formação e o desenvolvimento humano global e não apenas o acúmulo 
informacional;
XIII- Aprimorar a formação dos profissionais para o desenvolvimento de metodologias, de 
Estratégias de ensino e de avaliação, a fim de possibilitar a aprendizagem dos estudantes.
XIV–Prover adequação da infraestrutura física necessária para o funcionamento das 
escolas municipais com vistas à realização do modelo de educação integral, bem como 
prover os equipamentos e os recursos tecnológicos necessários para as proficiências 
pedagógicas e eficácia da gestão escolar.
Art. 7º–A implantação da Educação em Tempo Integral na Rede Municipal de Ensino, 
exige a adoção das seguintes diretrizes:
I- Articulação dos conteúdos curriculares com diferentes campos do conhecimento e 
práticas socioculturais;
II- Constituição de territórios educativos para o desenvolvimento curricular;
III- Integração entre as políticas educacionais e sociais, em interlocução com a 
comunidade;
IV- Afirmação das culturas dos direitos humanos;
V- Envolvimento das várias áreas do saber, do desenvolvimento humano e social;
VI- Desenvolvimento das habilidades e competências emocionais, sociais, artísticas, 
físicas, éticas e cognitivas;
VII- Desenvolvimento de práticas curriculares, pedagógicas e de gestão que busquem 
conjugar novas oportunidades de aprendizagem com proteção social, promovendo outras 
possibilidades;
VIII- Desenvolvimento de atitudes, tanto no que se refere à cognição como a convivência 
social, que privilegiem os pilares da educação: o aprender a conhecer, aprender a fazer, 
aprender a viver juntos e aprender a ser;
IX- Construção de espaços de participação, de diálogos, rodas de conversa com pessoas 
da comunidade, favorecendo a aprendizagem na perspectiva da cidadania, da diversidade 
e do respeito aos direitos humanos;
X – Integração da escola com outras instituições, com ações intencionais e intersetoriais, 
sendo a escola, a articuladora e gestora das ações.
Art. 8º–A implantação da Política de Educação Integral em Tempo Integral ocorrerá de 
forma gradativa, com o planejamento da Secretaria Municipal de Educação, de modo a 
atender satisfatoriamente todos os requisitos necessários para o funcionamento efetivo 
das Instituições de Ensino.
§ 1º–A Secretaria de Educação instituirá métodos periódicos de avaliação de forma a 
acompanhar a expansão das matrículas de Tempo Integral, com vistas à universalização 
do atendimento.
§ 2º–Quanto à infraestrutura para Instituições de Ensino onde serão ofertadas a 
ampliação de jornada, a Política de Educação Integral atenderá os dispositivos legais das 
leis orçamentárias municipais, disponibilidade de recursos financeiros próprios municipais 
ou por meio do regime de colaboração com o Governo Estadual e Federal.
Art. 9º–As escolas que vierem a oferecer educação em Tempo Integral deverão ter um 
plano escolar próprio, o qual refletirá as concepções da Proposta Pedagógica e disciplinará 
as normas e princípios de organização, o mesmo contemplará diretrizes como:
I- Apresentar os fins e os objetivos da Educação Integral em escola de Tempo Integral, 
acrescidos dos objetivos de cada etapa e modalidades de ensino oferecidos;
II- Explicitar as concepções de ser humano e sociedade, de educação integral, de escola 
de tempo integral e da respectiva proposta pedagógica;
III- Fundamentar a concepção de proposta curricular para a educação integral nesta 
escola, a integração das áreas do conhecimento e dos componentes curriculares da Base 
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Nacional Comum com os componentes curriculares e projetos da parte diversificada, os 
planos de estudo que contemple a matriz curricular adotada e os planos de trabalho dos 
professores e demais profissionais;
IV- Descrever a metodologia utilizada pela escola;
V- Apontar os critérios de organização da escola: especifique seu regime escolar, 
matrícula, calendário escolar, organização do turno, agrupamentos de estudantes, 
processo de avaliação da proposta pedagógica e do desempenho dos estudantes com 
respectivas formas de registros, conselho de classe, estudos de recuperação, controle 
da frequência, classificação, progressões, aceleração de estudos, avanço, transferência, 
aproveitamento de estudos e adaptação, reclassificação e certificação.
Art. 10. A Educação Integral em Tempo Integral pressupõe a criação de um modelo 
de gestão integrada, que implica na busca de estratégias, por meio de um currículo 
diferenciado, inclusivo e sustentável, ambientes compatíveis e articulados com a 
proposição, programa de formação profissional e momentos permeados por diferentes 
formas de avaliação.
Art. 11. Será nomeada através de ato administrativo próprio do Poder Executivo uma 
Equipe Técnica de avaliação e monitoramento da Política de Educação Integral em 
Tempo Integral na Rede Municipal de Ensino, constituída pelos membros:
I. 01 (um) representantes da Secretaria Municipal de Educação, indicados pelo 
responsável da pasta,
II. 01 (um) representante dos Profissionais da Educação atuantes na rede municipal de 
ensino;
III. 02 (dois) representantes dos Diretores das Instituições de Ensino, sendo 01 (um) de 
CMEI e 01 (um) de Escola;
IV. 02 (dois) representantes da Coordenação Pedagógica das Instituições de Ensino, 
sendo 01 (um) de CMEI e 01 (um) de Escola;
V. 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação;
VI. 01 (um) representante do CACS-FUNDEB;
VII.01(um) representante das Associações de Pais, Mestres, Professores e Funcionários.  
§ 1º–O Secretário Municipal de Educação é membro nato e representa o Poder Executivo.
§ 2º–O mandato da Equipe Técnica de avaliação e monitoramento da Política de 
Educação Integral em Tempo Integral, será para o período de 4 (quatro) anos, contados 
da data de nomeação.
§3º Compete a Secretaria Municipal de Educação assegurar, no âmbito da Rede Municipal 
de Ensino, profissional responsável pela coordenação da Política de Educação Integral.
Art. 12. São atribuições da Equipe Técnica para avaliação e monitoramento da Política de 
Educação Integral em Tempo Integral:
I. Acompanhar o desenvolvimento das ações propostas na implementação da Política de 
Educação Integral em Tempo Integral
II. Fomentar a integração entre as diferentes áreas representadas no grupo, visando uma 
abordagem interdisciplinar e colaborativa;
III. Conduzir consultas públicas e promover a participação da comunidade escolar e da 
sociedade civil no processo de acompanhamento da política.
Art. 13. A jornada escolar poderá contemplar Educação em Tempo Integral em Turno Único 
(ETI) ou Ampliação de Jornada Escolar, com atividades curriculares complementares 
contemplando o turno regular e contraturno.
Art. 14. O horário de funcionamento das unidades escolares, na oferta de Educação 
Integral na rede municipal, será definido pela Secretaria Municipal de Educação em 
conjunto com a comunidade escolar, desde que seja cumprida a carga horária mínima de 
7 (sete) horas diárias ou 35 (trinta e cinco) horas semanais.
Art. 15. O cômputo da carga horária do tempo integral inclui o tempo da escolarização, o 
horário das refeições e o tempo das atividades curriculares complementares.
Art. 16. O atendimento aos estudantes dar-se-á nos seguintes arranjos:
I- Escola com Turmas de Escolarização com Tempo Integral–quando todos os alunos da 
escola permanecem em tempo contínuo na escola, sem que haja fragmentação dos turnos 
letivos, incluindo-se nesse período o tempo destinado à escolarização, alimentação, 
higienização, atividades recreativas, em período integral igual ou superior a 7h;
II- Escola com Turma Única de Tempo Integral–quando todos os alunos de uma única 
turma permanecem na escola com tempo de escolarização e atividade curricular 
complementar, igual ou superior a 7h diárias;
III – Jornada Ampliada quando todos os aluno de uma turma frequentam a escolarização 
em um turno, e turno oposto apenas parte dos alunos frequentam atividades curriculares 
complementares, ou quando todos os alunos de uma turma frequentam a escolarização 
em um turno e participam de atividades complementares no turno oposto em turmas 
diferentes, diversificando as atividades, os dias da semana e horário de atendimento.
Art. 17. Cabe à escola, em parceria com a Secretaria Municipal de Educação, a 
definição da forma de oferta bem como a organização do projeto político pedagógico do 
estabelecimento.
Art. 18. Os ambientes educativos das unidades escolares devem estar em condições 
estruturais adequadas e condizentes com as atividades que serão realizadas e 
proporcionar a congregação dos estudantes e sua participação em atividades de natureza 
cultural e artística, lúdica, física e de interação social, que ultrapassem os requisitos da 
sala de aula,como:
I–espaços de mídias e biblioteca ,com acervo físico e digital;
II–quadra poliesportiva;
III–espaço para atividades curriculares;
IV –espaço para alimentação;
V–ambientes para estudos individuais e coletivos, em conformidade com a Proposta 
Pedagógica Curricular da escola.
Art. 19. A organização escolar deve assegurar ao estudante um tempo maior de 
permanência no ambiente escolar e outros espaços educacionais, com oferta educativa 
composta de atividades formativas diferenciadas em relação as já estabelecidas 

tradicionalmente
§ 1º Todas as atividades propostas deverão estar articuladas aos componentes 
curriculares e áreas do conhecimento, bem como as vivências, valores, atitudes e práticas 
socioculturais, em observância ao contido na BNCC e no Referencial Curricular do Estado 
do Paraná.
Art. 20. Os espaços escolares devem ser implantados conforme as leis e normas 
específicas vigentes da etapa ou modalidade ou as formas diferenciadas de atendimento 
da Educação Básica pretendida, podendo ser utilizados espaços alternativos no entorno 
da escola quando necessário.
Art. 21. Considerando ampliação do tempo de permanência no ambiente de aprendizagem 
escolar , as atividades podem ser desenvolvidas:
I– em diferentes espaços no entorno da unidade escolar;
II –em parcerias com órgãos ou entidades locais, sempre de acordo com o respectivo 
Projeto Político Pedagógico, como estabelecem as Diretrizes Curriculares Nacionais e as 
normas específicas.
III– aproveitando os programas ou atividades oferecidas pelos demais órgãos do 
Poder Executivo, desde que atendam os objetivos e constem na organização curricular 
executada.
Art. 22. O Transporte Escolar deve ser adequado para a realização das atividades dentro 
e fora da escola, desde que estejam alinhados às proposições educativas.
Art. 23. Cabe à Secretaria Municipal de Educação progressivamente, assegurar a 
infraestrutura física, acessibilidade, parcerias intersetoriais, recursos humanos, estrutura 
funcional, recursos pedagógicos, formações e estratégias de avaliação, especialmente à 
parte diversificada do currículo na Educação Integral em Tempo Integral.
Art. 24. A Escola de Tempo Integral terá o apoio das seguintes funções e equipes 
profissionais:
I – Equipe de gestão pedagógica e administrativa;
II – Coordenadores pedagógicos;
III–Professores das áreas de conhecimento e dos componentes curriculares da base 
comum e parte diversificada;
IV – Profissionais de apoio multifuncional e atendimento a educação inclusiva.
§ 1º As atividades educativas desenvolvidas nos espaços das escolas de Educação 
Integral em Tempo Integral são de responsabilidade de toda equipe da escola.
§ 2º Os profissionais poderão contribuir no desenvolvimento do currículo dentro e fora 
da escola, sob a orientação das políticas de educação desenvolvidas pela Secretaria da 
Educação e projetos elaborados no interior da própria instituição de ensino.
§ 3º O corpo docente e demais profissionais que atuarão na Educação de Tempo Integral 
participarão de Programa de Formação Continuada específica oferecido para este fim.
Art. 25. A composição do quadro de professores que irão atuar na Educação em Tempo 
Integral, deverá observar critérios de distribuição da Secretaria Municipal de Educação 
específica para organização e o funcionamento da Educação em Tempo Integral, em 
conformidade com a Lei de Diretrizes e Bases nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
determina formação mínima de nível médio na modalidade normal para os professores 
que atuam na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental.
Poderão ser contratados conforme necessidade através de Processo de Seletivo 
Simplificado e ou licitação.
Art. 26. A jornada de trabalho dos Profissionais da Educação seguirá legislação vigente, 
podendo ser de 20 horas ou de 40 horas, de acordo com a função exercida.
Art. 27. A gestão desenvolvida será pautada na colegialidade de natureza participativa, 
cooperativa e transparente, adotando procedimentos que garantam a participação da 
comunidade escolar de forma a contribuir com a autonomia da escola, assegurando o 
pluralismo de ideias e decisões que viabilizem a qualidade social da educação escolar.
Art. 28. As despesas oriundas da implantação e manutenção da Política Municipal de 
Educação Integral em tempo integral serão realizadas com recursos provenientes de 
parcerias no formato de Regime de Colaboração com entes públicos União e Estado, 
da Secretaria Municipal de Educação e/ou entes privados, observada a aplicação 
exclusivamente em despesas para a manutenção e para o desenvolvimento do ensino, 
na forma prevista no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, observado o 
disposto no inciso X do caput do Art. 167 da Constituição.
Parágrafo único: O controle social sobre a aplicação dos recursos transferidos no âmbito do 
Programa Escola em Tempo Integral, será exercido pelo Conselho de Acompanhamento 
e Controle Social (CACS – FUNDEB) do Município e demais órgãos de controle externo.
Art. 29. A Secretaria Municipal de Educação prestará assistência técnica e financeira as 
escolas para a qualificação da infraestrutura escolar para a política municipal de educação 
integral de tempo integral.
§1.º A assistência a que se refere o caput deste artigo será executada por meio das 
seguintes estratégias e programas:
I- Alimentação Escolar;
II- Transporte Escolar;
III- Equipamentos e Mobiliários;
IV- Estrutura Física–Ampliação e Reforma;
V- Internet (Conectividade), Energia, Água;
VI- Material Escolar e Didático;
VII- Recursos Humanos efetivos e temporários para atender as diferentes modalidades 
educativas.
§2.º Apoio financeiro será destinado à melhoria das condições de escolas com vagas em 
tempo integral, priorizando as escolas de Educação Infantil e Ensino Fundamental séries 
iniciais, unidades educacionais localizadas em áreas de vulnerabilidade social.
Art. 30. O currículo da Escola Integral de Tempo Integral contemplará atividades educativas 
diferenciadas no campo das ciências, nos diferentes tipos de linguagens cultura, e lazer, 
tecnologias, multiculturalismo, preservação do meio ambiente, promoção da saúde, 
educação financeira, estudo do lugar, entre outras, articuladas às áreas do conhecimento 
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e aos componentes curriculares, que venham contribuir para o desenvolvimento pleno 
do estudante.
Parágrafo único. A operacionalização do currículo ocorrerá de forma integralizada e 
diversificada, através de matriz curricular flexível, composta da Base Curricular Comum e 
Parte Diversificada, respeitando a realidade local e se desenvolverá com a participação 
e a presença contínua dos estudantes, professores, equipe de gestão e de todos os 
membros da comunidade escolar, e em todos os espaços e tempos da escola
Art. 31. As Matrizes Curriculares de Referência para organização do trabalho pedagógico 
devem ser desenvolvidas de acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais, como 
Documentos Curriculares Estaduais e Municipais abrangendo a Base Comum Curricular, 
Parte Diversificada, conforme áreas de conhecimento e seus componentes curriculares e 
realidade local, organizados coma distribuição das aulas de forma integrada e articulada, 
não configurando turnos distintos.
Art. 32. A organização do currículo de Educação Integral na escola de tempo integral 
deverá se fundamentar nas características, interesses e necessidades dos estudantes, 
contemplando a organização curricular obrigatória da Base Nacional Comum Curricular 
e uma Parte Diversificada, através de Matriz Curricular definida pela escola em 
conformidade com a legislação vigente
Art. 33. As instituições escolares devem adotar formas de organização escolar, pertinentes 
ao seu contexto, no exercício da sua autonomia, para a construção de seu Projeto Político 
Pedagógico e suas Propostas Pedagógicas Curriculares, atendendo a legislação vigente.
Art. 34. O Projeto Político Pedagógico deve assegurar o direito da criança, jovem e 
adultos a uma formação integral de qualidade, ampliando e diversificando oportunidades 
educativas, culturais, artísticas, científicas, tecnológicas e esportivas, deve assegurar 
também recursos pedagógicos acessíveis, disponibilizados de modo a incentivar sua 
utilização e deve ainda:
I– conduzir a prática educativa com os objetivos pedagógicos alinhados à 
contemporaneidade, à aplicação de metodologias ativas, articulando tempos e espaços e 
reconhecendo os saberes de cada sujeito.
II– oportunizar que o estudante se expresse e se posicione frente às questões da vida, 
favorecendo o seu crescimento intelectual, social, emocional, físico e cultural.
III– prever o diálogo entre as áreas do conhecimento e seus conteúdos de modo a 
contextualizar o processo de ensino e aprendizagem.
IV– promover a discussão de temas como a inclusão, competências socioemocionais, 
direitos humanos e diversidade, educação midiática, meio ambiente, sustentabilidade e 
outros.
Art. 35. O currículo na Educação Infantil em tempo integral abrangerá o trabalho por 
direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, devendo atender aos seguintes 
direitos básicos:
I- Brincar cotidianamente de diversas formas, em diferentes espaços e tempos, com 
diferentes parceiros (crianças e adultos), ampliando e diversificando seu acesso a 
produções culturais, seus conhecimentos, sua imaginação, sua criatividade, suas 
experiências emocionais, corporais, sensoriais, expressivas, cognitivas, sociais e 
relacionais.
II- Participar ativamente, com adultos e outras crianças, tanto do planejamento da gestão 
da escola e das atividades propostas pelo educador quanto da realização das atividades 
da vida cotidiana, tais como a escolha das brincadeiras, dos materiais e dos ambientes, 
desenvolvendo diferentes linguagens e elaborando conhecimentos, decidindo e se 
posicionando.
III- Explorar movimentos, gestos, sons, formas, texturas, cores, palavras, emoções, 
transformações, relacionamentos, histórias, objetos, elementos da natureza, na escola 
e fora dela, ampliando seus saberes sobre a cultura, em suas diversas modalidades: as 
artes, a escrita, a ciência e a tecnologia.
IV- Expressar, como sujeito dialógico, criativo e sensível, suas necessidades, emoções, 
sentimentos, dúvidas, hipóteses, descobertas, opiniões, questionamentos, por meio de 
diferentes linguagens.
V- Conhecer-se e construir sua identidade pessoal, social e cultural, constituindo uma 
imagem positiva de si e de seus grupos de pertencimento, nas diversas experiências de 
cuidados, interações, brincadeiras e linguagens vivenciadas na instituição escolar e em 
seu contexto familiar e comunitário.
Art. 36. Na Educação Infantil em tempo integral, o trabalho pedagógico será organizado a 
partir dos Campos de Experiências estabelecidos pela BNCC, a saber:
I–O eu, o outro e o nós.
II- Corpo, gestos e movimentos.
III- Traços, sons, cores e formas.
IV- Escuta, fala, pensamento e imaginação.
V- Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações.
Art. 37. As Atividades Curriculares Complementares na Educação Infantil em tempo 
integral, definidas na Matriz Curricular, deverá trabalhar contação de histórias, leitura 
dialogada, manuseio de livros, práticas de leitura de memórias, brincadeiras culturais, 
livres, a construção de brinquedos, jogos e recreação, relaxamento, higiene, passeios, 
piqueniques, plantio de hortas escolares, dentre outros, organizados em projetos 
educativos, visando o desenvolvimento da autonomia da criança.
Art. 38. O Currículo no Ensino Fundamental em tempo integral abrangerá o trabalho por 
áreas do conhecimento e componentes curriculares para o tempo de escolarização e uma 
parte diversificada com atividades curriculares complementares.
Art. 39. O currículo no tempo da escolarização, atende ao que estabelece a legislação 
vigente, conforme a BNCC, a saber: Área de Linguagens: Língua Portuguesa, Arte, 
Educação Física; Área da Matemática; Área das Ciências da Natureza; Área das Ciências 
Humanas: História e Geografia; Ensino Religioso.
Art. 40. As atividades curriculares complementares serão definidas pelas instituições de 
ensino por meio de projetos para a Educação Infantil e de outros componentes curriculares 

desde que legalmente documentados conforme as especificações da legislação vigente e 
em conformidade com os objetivos da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 41. Na organização e gestão do currículo, as abordagens interdisciplinar e 
transdisciplinar devem ser consideradas pelo coletivo de cada escola, a fim de organizar 
as atividades com os estudantes, desde o planejamento do trabalho pedagógico, a gestão 
administrativa e pedagógica, a organização do tempo e do espaço físico e a seleção, 
disposição e utilização dos equipamentos e mobiliário da escola.
Art. 42. A metodologia na Educação Integral deve facilitar a construção de conhecimentos, 
cabendo ao docente: planejar situações didáticas de investigação de problemas ou 
dilemas, estudos do meio, trabalhos de grupo, criações artísticas, experimentação, 
pesquisas de campo, promoção de debates, dentre outras estratégias que privilegiem 
o protagonismo estudantil, por meio de metodologias ativas e mediação docente no 
processo.
Art. 43. Para manter o ciclo ativo nas diversas áreas do conhecimento e nas diversas 
abordagens metodológicas, as práticas pedagógicas em Educação Integral visam 
oferecer:
I- Múltiplas formas de estudo e de investigação: oferecer situações de experimentação 
e criação em que os estudantes sejam convidados a coletiva e autonomamente a criar, 
colaborar, reelaborar, testar, avaliar, registrar e comunicar suas aprendizagens;
II- Múltiplas linguagens na apresentação dos conteúdos de ensino e de aprendizagem, 
diversificando e articulando oralidade, imagem, textos, gráficos, vídeo, música, linguagem 
gestual e corporal, enfim, múltiplos estímulos aos sentidos e aos modos de representação;
III- Múltiplas formas de interação entre os estudantes – desenvolver comunicação e 
argumentação em duplas, trios, grupos, conjunto da turma, assembleia para debate ou 
apresentação;
IV- Múltiplas formas de despertar o interesse e o engajamento na atividade de estudo, 
para além dos deveres e da obrigação em estudar, para ampliar a motivação e capacidade 
de construir sentidos e significados compartilhados;
V- Envolver estudantes na construção de problemas para estudo e investigação em sala 
de aula a partir do que se observa no território (contexto do bairro, meio ambiente, relevo, 
clima, condições de infraestrutura, saberes locais, culinária, artesanato, agricultura, 
cultura).
Art. 44. A avaliação das aprendizagens na Educação Integral requer um processo de 
reflexão e autoavaliação coletivo.
§ 1.º A seleção de estratégias de avaliação na Educação Integral deve considerar os 
conhecimentos prévios e o contexto, estar a serviço de cada comunidade, escola e sujeito, 
ser formativa, utilizar diferentes formas de aplicação, estimulando o desenvolvimento da 
autonomia dos estudantes.
§ 2.º A autoavaliação deve ser prática contínua do fazer pedagógico, pois potencializa a 
autonomia dos sujeitos nela envolvidos através do exercício da participação e de reflexão 
de suas práticas, estimulando o autoconhecimento, comparando e registrando o que se 
sabia antes e depois de um estudo.
Art. 45. A Educação Integral pressupõe a existência de um projeto coletivo, compartilhado 
por estudantes, famílias, educadores, gestores e comunidades locais.
Art. 46. Cabe a equipe diretiva propor e organizar espaços e tempos que permitam as 
articulações necessárias, de forma a realizar uma gestão integrada de toda a escola e, 
intersetorialmente, articulada às outras políticas públicas do município.
Art. 47. O desenvolvimento das atividades para uma educação integral também poderá 
envolver a gestão de ações com a colaboração das famílias, das empresas e das 
organizações sociais, igrejas, associação do bairro, clubes, academias, fundações, 
institutos, sindicatos, de forma a potencializar as ações educativas, respeitando a 
proposta pedagógica de cada escola.
Art. 48. Para a consecução da Política Municipal de Educação Integral a Secretaria 
Municipal de Educação, poderá celebrar convênios, parcerias, contratação de serviços 
e acordos de cooperação técnica com instituições públicas e privadas, firmar termos de 
cooperação com organismos e instituições nacionais e congêneres.
Art. 49. As políticas setoriais podem pactuar ações articuladas com propósitos comuns 
entre educação, cultura, esporte, assistência social, meio ambiente, entre outros.
Art. 50. As Escolas Municipais de Tempo Integral terão metas e resultados a serem 
alcançados de acordo com os indicadores de qualidade estabelecidos pelo Ministério da 
Educação, e Secretaria de Educação a partir dos dados apresentados pelas avaliações 
internas e externas.
Art. 51. As Escolas Municipais, organizadas em Tempo Integral, serão monitoradas 
peiodicamente visando a melhoria do processo de gestão pedagógica e administrativa, 
pela equipe técnica já constituida.
Art. 52. Na oferta da Educação Integral é recomendado o contato com a comunidade 
escolar e sociedade civil para sensibilizar e estabelecer parcerias, mostrando os 
benefícios da educação integral em escola de tempo integral e divulgação através dos 
meios de comunicação.
Art. 53. Por tratar-se de uma política intersetorial, a Educação Integral precisa articular 
ações de parcerias com as diversas secretarias municipais.
Art. 54. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal deEducação, Cultura 
e Esporte, de acordo com a legislação vigente.
Art. 55. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal, 28 de junho de 2024.
ELOIR NELSON LANGE - Prefeito Municipal

Cod433149
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
PORTARIA Nº 6.788, DE 28 DE JUNHO DE 2024

Retifica a Portaria nº 6.783, de 21/06/2024 em relação a data no artigo 4º.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do 
art. 61, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1° Retificar a Portaria Nº 6.783, de 21/06/2024, onde se lê:
...
a)Art. 4º Registre-se e publique-se, em 01 de fevereiro de 2024.
Leia-se:
...
b)Art. 4º Registre-se e publique-se, em 21 de junho de 2024.
Art. 2º Registre-se e publique-se, em 28 de junho de 2024.
CLÓVIS MATEUS CUCCOLOTTO–Prefeito Municipal

Cod433142
PORTARIA Nº 6.789, DE 28 DE JUNHO DE 2024

Cancelar Licença a servidora municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do 
art. 61, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Cancelar Licença concedida pela Portaria nº 6.778, de 20/06/2024, à servidora 
Vilma Tibes Sgarbossa, CPF 374.349.189-34, tendo em vista a não mais necessidade de 
acompanhamento de pessoa da família, a partir de 03/07/2024.
Art. 2° Registre-se e publique-se, em 28 de junho de 2024.
CLÓVIS MATEUS CUCCOLOTTO–Prefeito Municipal

Cod433144
PORTARIA Nº 6.790, DE 28 DE JUNHO DE 2024

Homologa Licença, conforme art. 184 do Estatuto dos Servidores e Lei nº 1.205/2010.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do 
art. 61, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Homologar Licença de 07 dias, conforme art. 184 do Estatuto dos Servidores a 
Servidora Renan Elias Cordeiro Baraldi, CPF 063.xxx.xxx-70, de 18/06/2024 a 24/06/2024, 
em virtude do falecimento de sua mãe Rosi Teresinha Cordeiro.
Art. 2º Homologar Licença de 02 dias, conforme art. 184 do Estatuto dos Servidores a 
Servidora Jandira Bregonde, CPF 032.xxx.xxx-08, de 20/06/2024 a 21/06/2024, em 
virtude do falecimento de sua sobrinha Isabel Aparecida Rodrigues Felski.
Art. 3ºRegistre-se e publique-se, em 28 de junho de 2024
CLÓVIS MATEUS CUCCOLOTTO–Prefeito Municipal

Cod433145
PORTARIA Nº 6.792, DE 28 DE JUNHO DE 2024

Nomeia Secretários Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do 
art. 61, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Renato Goncalves De Quevedo, CPF n° 350.xxx.xxx-87, para o cargo 
de Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos Urbanos, a partir de 
01/07/2024.
Art. 2º Nomear Rosane Rieger, CPF n° 030.xxx.xxx-66, para o cargo de Secretária 
Municipal de Saúde, a partir de 01/07/2024.
Art. 3º Registre-se e publique-se, em 28 de junho de 2024.
CLÓVIS MATEUS CUCCOLOTTO–Prefeito Municipal

Cod433161
PORTARIA Nº 6.791, DE 28 DE JUNHO DE 2024

Exonera servidores municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do 
art. 61, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, por aposentadoria, Renato Goncalves De Quevedo, CPF n° 350.xxx.
xxx-87, do efetivo de Mecânico.
Art. 2º Exonerar, por aposentadoria, Agostinho Ferreira Da Silva, CPF n° 017.xxx.xxx-51, 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.
Art. 3º Exonerar, por aposentadoria, Jair Pereira, CPF n° 508.xxx.xxx-49, do cargo efetivo 
de Operador de Máquinas.
Art. 4º Exonerar, a pedido, Paulo Sergio Dal Alba, CPF n° 034.xxx.xxx-84, do cargo em 
comissão de Diretor do Departamento Rodoviário, nomeado pela Portaria nº 5.657, de 
11/01/2021.
Art. 5º Exonerar, Rosane Rieger, CPF n° 030.xxx.xxx-66, do cargo em comissão de Diretor 
do Departamento de Saúde, nomeada pela Portaria nº 6.257, de 01/12/2022.
Art. 6º Registre-se e publique-se, em 28 de junho de 2024.
CLÓVIS MATEUS CUCCOLOTTO–Prefeito Municipal

Cod433168
PORTARIA Nº 6.793, DE 28 DE JUNHO DE 2024

Designa e nomeia Diretores Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do 
art. 61, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Ademir Rezene, CPF n° 640.xxx.xxx-00, ocupante do cargo 
efetivo de Operador de Máquinas, para a função de Diretor do Departamento Rodoviário, 
símbolo FC-2, a partir de 01/07/2024.
Art. 2º Nomear Paola Cassol, CPF n° 038.xxx.xxx-92, para o cargo em comissão de 
Diretora do Departamento de Saúde, símbolo CC-1, a partir de 01/07/2024.
Art. 3º Registre-se e publique-se, em 28 de junho de 2024.
CLÓVIS MATEUS CUCCOLOTTO–Prefeito Municipal

Cod433177
PORTARIA Nº 6.794, DE 28 DE JUNHO DE 2024

Homologar diárias de viagens de servidores municipais que especifica e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do 
art. 61, da Lei Orgânica do Município e, Leis Municipais nº 1.476, de 13 de março de 2013 
e 1.515, de 03 de dezembro de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Homologar diárias de viagens aos servidores municipais, na sequência 
relacionados:
1.Nome do servidor MATEUS HENRIQUE RODRIGUES CARNEIRO
Nº da Liquidação 5701/2024
CPF 105.XXX.XXX-06
Unidade Administrativa Sec. Municipal de Cultura, Esportes e Turismo
Meio de Transporte Rodoviário
Município Destino/UF: Clevelândia–PR
Código do IBGE do Município destino: 4105706
Objetivo da viagem TRANSPORTE DE ATLETAS DO FUTSAL NOS JOGOS DA JUVENTUDE
Data início 25/05/2024
Data fim 26/05/2024
Número de diárias 01
Valor unitário: R$ 350,00
Valor total: R$ 350,00
2.Nome do servidor ANDRE LUIZ PROVIN MACHADO
Nº da Liquidação 5724/2024
CPF 026.XXX.XXX-39
Unidade Administrativa Secretaria de Saúde
Meio de Transporte Rodoviário
Município Destino/UF: Curitiba–PR
Código do IBGE do Município 4106902
Objetivo da viagem TRANSPORTE DE PACIENTE MARLENE ALVES DOS SANTOS
Data início 04/06/2024
Data fim 05/06/2024
Número de diárias 01
Valor unitário: R$ 350,00
Valor total: R$ 350,00
3.Nome do servidor AGENOR DIAS FERREIRA
Nº da Liquidação 5727/2024
CPF 553.XXX.XXX-72
Unidade Administrativa Secretaria de Saúde
Meio de Transporte Rodoviário
Município Destino/UF: Cascavel–PR
Código do IBGE do Município 4104808
Objetivo da viagem TRANSPORTE DE PACIENTES ZOLAIR MAURINA E ACOMPANHANTE
Data início 03/06/2024
Data fim 03/06/2024
Número de diárias 01
Valor unitário: R$ 100,00
Valor total: R$ 100,00
4.Nome do servidor AGENOR DIAS FERREIRA
Nº da Liquidação 5726/2024
CPF 553.XXX.XXX-72
Unidade Administrativa Secretaria de Saúde
Meio de Transporte Rodoviário
Município Destino/UF: Cascavel–PR
Código do IBGE do Município 4104808

Objetivo da viagem TRANSPORTE DE PACIENTES GABRIELI LUIZA CAVALHEIRO E 
ACOMPANHANTE

Data início 04/06/2024
Data fim 04/06/2024
Número de diárias 01
Valor unitário: R$ 100,00
Valor total: R$ 100,00
5.Nome do servidor AGENOR DIAS FERREIRA
Nº da Liquidação 5881/2024
CPF 553.XXX.XXX-72
Unidade Administrativa Secretaria de Saúde
Meio de Transporte Rodoviário
Município Destino/UF: Cascavel–PR
Código do IBGE do Município 4104808



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 01 de Julho de 2024[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XIII – Edição Nº 3142 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 416 / 422[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

3140012045

Objetivo da viagem TRANSPORTE DE PACIENTE IDILIO MAURINA E ROSANGELA BALANSIN
Data início 06/06/2024
Data fim 06/06/2024
Número de diárias 01
Valor unitário: R$ 100,00
Valor total: R$ 100,00
6.Nome do servidor AGENOR DIAS FERREIRA
Nº da Liquidação 5880/2024
CPF 553.XXX.XXX-72
Unidade Administrativa Secretaria de Saúde
Meio de Transporte Rodoviário
Município Destino/UF: Cascavel–PR
Código do IBGE do Município 4104808

Objetivo da viagem TRANSPORTE DE PACIENTE NOELI POPP GARCIA, ELIZETE DA ROSA, 
NOELI ROBECK, ERNESTO LAMPUGNANI

Data início 07/06/2024
Data fim 07/06/2024
Número de diárias 01
Valor unitário: R$ 100,00
Valor total: R$ 100,00
7.Nome do servidor CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT
Nº da Liquidação 5874/2024
CPF 773.XXX.XXX-00
Unidade Administrativa Secretaria de Saúde
Meio de Transporte Rodoviário
Município Destino/UF: Curitiba–PR
Código do IBGE do Município 4106902
Objetivo da viagem TRANSPORTE DE PACIENTE ADELMIR SCHEID E ACOMPANHANTE
Data início 09/06/2024
Data fim 10/06/2024
Número de diárias 01
Valor unitário: R$ 350,00
Valor total: R$ 350,00
8.Nome do servidor VINICIOS ADRIANO VON FRUHAUF
Nº da Liquidação 5873/2024
CPF 023.XXX.XXX-86
Unidade Administrativa Secretaria de Saúde
Meio de Transporte Rodoviário
Município Destino/UF: Ijuí–RS
Código do IBGE do Município 4310207

Objetivo da viagem TRANSPORTE DE PACIENTE ARCIDIO FERMIANO NUNES E 
ACOMPANHANTE

Data início 10/06/2024
Data fim 11/06/2024
Número de diárias 01
Valor unitário: R$ 525,00
Valor total: R$ 525,00
9.Nome do servidor ROSANE RIEGER
Nº da Liquidação 6020/2024
CPF 030.XXX.XXX-66
Unidade Administrativa Secretaria de Saúde
Meio de Transporte Rodoviário
Município Destino/UF: Curitiba–PR
Código do IBGE do Município 4106902
Objetivo da viagem REUNIÃO COSEMS E CIB
Data início 11/06/2024
Data fim 13/06/2024
Número de diárias 2,5
Valor unitário: R$ 450,00
Valor total: R$ 1125,00
10.Nome do servidor REGIANE MARCIA DIERINGS
Nº da Liquidação 6021/2024
CPF 026.XXX.XXX-00
Unidade Administrativa Secretaria de Saúde
Meio de Transporte Rodoviário
Município Destino/UF: Curitiba–PR
Código do IBGE do Município 4106902
Objetivo da viagem REUNIÃO COSEMS E CIB
Data início 11/06/2024
Data fim 13/06/2024
Número de diárias 2,5
Valor unitário: R$ 350,00
Valor total: R$ 875,00
11.Nome do servidor CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO
Nº da Liquidação 5883/2024
CPF 580.XXX.XXX-68
Unidade Administrativa Gabinete
Meio de Transporte Rodoviário
Município Destino/UF: Curitiba–PR
Código do IBGE do Município 4106902

Objetivo da viagem VIAGEM DE INTERESSE DO MUNICIPIO PARA REUNIÃO NA CASA CIVIL E 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE SESA.

Data início 10/06/2024
Data fim 11/06/2024
Número de diárias 01
Valor unitário: R$ 600,00
Valor total: R$ 600,00
12.Nome do servidor CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT
Nº da Liquidação 6025/2024
CPF 773.XXX.XXX-00
Unidade Administrativa Secretaria de Saúde
Meio de Transporte Rodoviário
Município Destino/UF: Londrina–PR
Código do IBGE do Município 4113700

Objetivo da viagem TRANSPORTE DE PACIENTE ALISSON FELIPE CAMPOS E 
ACOMPANHANTE 

Data início 11/06/2024
Data fim 12/06/2024
Número de diárias 01
Valor unitário: R$ 350,00
Valor total: R$ 350,00
13.Nome do servidor CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT
Nº da Liquidação 6032/2024
CPF 773.XXX.XXX-00
Unidade Administrativa Secretaria de Saúde
Meio de Transporte Rodoviário
Município Destino/UF: Cascavel- PR
Código do IBGE do Município 4104808
Objetivo da viagem TRANSPORTE DE PACIENTE IDILIO MAURINA
Data início 13/06/2024
Data fim 13/06/2024
Número de diárias 01
Valor unitário: R$ 100,00
Valor total: R$ 100,00
14.Nome do servidor VINICIOS ADRIANO VON FRUHAUF
Nº da Liquidação 6033/2024
CPF 023.XXX.XXX-86
Unidade Administrativa Secretaria de Saúde
Meio de Transporte Rodoviário
Município Destino/UF: Cascavel- PR
Código do IBGE do Município 4104808

Objetivo da viagem TRANSPORTE DE PACIENTE VILSON DE SOUZA E MARIA DE FATIMA 
BORTOLAMEDI

Data início 12/06/2024
Data fim 12/06/2024
Número de diárias 01
Valor unitário: R$ 100,00
Valor total: R$ 100,00
15.Nome do servidor VINICIOS ADRIANO VON FRUHAUF
Nº da Liquidação 6035/2024
CPF 023.XXX.XXX-86
Unidade Administrativa Secretaria de Saúde
Meio de Transporte Rodoviário
Município Destino/UF: Curitiba- PR
Código do IBGE do Município 4106902
Objetivo da viagem TRANSPORTE DE PACIENTE MAYSA ZOLET E ACOMPANHANTE
Data início 12/06/2024
Data fim 13/06/2024
Número de diárias 01
Valor unitário: R$ 350,00
Valor total: R$ 350,00
16.Nome do servidor GESSI DA SILVA CAMARGO
Nº da Liquidação 6036/2024
CPF 905.XXX.XXX-53
Unidade Administrativa Secretaria de Educação
Meio de Transporte Rodoviário
Município Destino/UF: Curitiba- PR
Código do IBGE do Município 4106902
Objetivo da viagem BUSCAR MATERIAL ESPORTIVO EM CURITIBA
Data início 14/06/2024
Data fim 14/06/2024
Número de diárias 01
Valor unitário: R$ 350,00
Valor total: R$ 350,00
17.Nome do servidor ANDRE LUIZ PROVIN MACHADO
Nº da Liquidação 6177/2024
CPF 026.XXX.XXX-39
Unidade Administrativa Secretaria de Saúde
Meio de Transporte Rodoviário
Município Destino/UF: Cascavel–PR
Código do IBGE do Município 4104808
Objetivo da viagem TRANSPORTE DE PACIENTES JANDIR ZUCONELLI E ACOMPANHANTE
Data início 18/06/2024
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Data fim 18/06/2024
Número de diárias 01
Valor unitário: R$ 100,00
Valor total: R$ 100,00
18.Nome do servidor ANDRE LUIZ PROVIN MACHADO
Nº da Liquidação 6178/2024
CPF 026.XXX.XXX-39
Unidade Administrativa Secretaria de Saúde
Meio de Transporte Rodoviário
Município Destino/UF: Cascavel–PR
Código do IBGE do Município 4104808
Objetivo da viagem TRANSPORTE DE PACIENTE ZOLAIR MAURINA E ACOMOANHANTE
Data início 19/06/2024
Data fim 19/06/2024
Número de diárias 01
Valor unitário: R$ 100,00
Valor total: R$ 100,00
19.Nome do servidor ANDRE LUIZ PROVIN MACHADO
Nº da Liquidação 6217/2024
CPF 026.XXX.XXX-39
Unidade Administrativa Secretaria de Saúde
Meio de Transporte Rodoviário
Município Destino/UF: Curitiba–PR
Código do IBGE do Município 4106902
Objetivo da viagem TRANSPORTE DE PACIENTE ADELMIR SCHEID E ACOMPANHANTE
Data início 20/06/2024
Data fim 21/06/2024
Número de diárias 01
Valor unitário: R$ 350,00
Valor total: R$ 350,00
20.Nome do servidor CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT
Nº da Liquidação 6337/2024
CPF 773.XXX.XXX-00
Unidade Administrativa Secretaria de Saúde
Meio de Transporte Rodoviário
Município Destino/UF: Londrina–PR
Código do IBGE do Município 4113700

Objetivo da viagem TRANSPORTE DE PACIENTE ALISSON FELIPE CAMPOS E 
ACOMPANHANTE

Data início 25/06/2024
Data fim 26/06/2024
Número de diárias 01
Valor unitário: R$ 350,00
Valor total: R$ 350,00
21.Nome do servidor CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT
Nº da Liquidação 6335/2024
CPF 773.XXX.XXX-00
Unidade Administrativa Secretaria de Saúde
Meio de Transporte Rodoviário
Município Destino/UF: Curitiba–PR
Código do IBGE do Município 4106902
Objetivo da viagem TRANSPORTE DE PACIENTE ADELMIR SCHEID E ACOMPANHANTE
Data início 23/06/2024
Data fim 24/06/2024
Número de diárias 01
Valor unitário: R$ 350,00
Valor total: R$ 350,00
22.Nome do servidor CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT
Nº da Liquidação 6333/2024
CPF 773.XXX.XXX-00
Unidade Administrativa Secretaria de Saúde
Meio de Transporte Rodoviário
Município Destino/UF: Cascavel–PR
Código do IBGE do Município 4104808
Objetivo da viagem TRANSPORTE DO PACIENTE VILSON DE SOUZA E ACOMPANHANTE
Data início 26/06/2024
Data fim 26/06/2024
Número de diárias 01
Valor unitário: R$ 100,00
Valor total: R$ 100,00
23.Nome do servidor AGENOR DIAS FERREIRA
Nº da Liquidação 6334/2024
CPF 553.XXX.XXX-72
Unidade Administrativa Secretaria de Saúde
Meio de Transporte Rodoviário
Município Destino/UF: Guarapuava–PR
Código do IBGE do Município 4109401
Objetivo da viagem TRANSPORTE DE PACIENTE IVANIR DANIEL PERIN E ACOMPANHANTE
Data início 26/06/2024
Data fim 26/06/2024
Número de diárias 01

Valor unitário: R$ 100,00
Valor total: R$ 100,00
23.Nome do servidor CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT
Nº da Liquidação 6408/2024
CPF 773.XXX.XXX-00
Unidade Administrativa Secretaria de Saúde
Meio de Transporte Rodoviário
Município Destino/UF: Cascavel–PR
Código do IBGE do Município 4104808
Objetivo da viagem TRANSPORTE DE PACIENTE: ELIZETE DA ROSA E ACOMPANHANTE.
Data início 27/06/2024
Data fim 27/06/2024
Número de diárias 01
Valor unitário: R$ 100,00
Valor total: R$ 100,00
24.Nome do servidor CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT
Nº da Liquidação 6409/2024
CPF 773.XXX.XXX-00
Unidade Administrativa Secretaria de Saúde
Meio de Transporte Rodoviário
Município Destino/UF: Cascavel–PR
Código do IBGE do Município 4104808
Objetivo da viagem TRANSPORTE DE PACIENTE: ROSANI SKALE E ACOMPANHANTE
Data início 28/06/2024
Data fim 28/06/2024
Número de diárias 01
Valor unitário: R$ 100,00
Valor total: R$ 100,00
25.Nome do servidor CÉLIO SUFIATTI
Nº da Liquidação 6410/2024
CPF 554.XXX.XXX-72
Unidade Administrativa Secretaria de Saúde
Meio de Transporte Rodoviário
Município Destino/UF: Ijuí–Rs
Código do IBGE do Município 4310207

Objetivo da viagem TRANSPORTE DE PACIENTE: ARCIDIO FERMIANO NUNES E 
AOMPANHANTE.

Data início 01/07/2024
Data fim 02/07/2024
Número de diárias 01
Valor unitário: R$ 525,00
Valor total: R$ 525,00

Art. 2° Registre-se e publique-se, em 28 de junho de 2024.
CLÓVIS MATEUS CUCCOLOTTO–Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.795, DE 28 DE JUNHO DE 2024

Homologa adiantamento de viagens de servidores municipais que especifica e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do 
art. 61, da Lei Orgânica do Município e, Leis Municipais nº 1.476, de 13 de março de 2013 
e 1.515, de 03 de dezembro de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Homologar adiantamento de viagens aos servidores municipais, na sequência 
relacionados:
1. Nome do servidor ANDRÉ LUIZ PROVIN MACHADO
CPF: 026.XXX.XXX-39
Unidade Administrativa Sec. Municipal de Saúde
Município Destino/UF: Curitiba–PR
Objetivo da viagem Transporte de paciente.
Descrição das despesas: Combustível
Data início 04/06/2024
Data fim 05/06/2024
Valor total do adiantamento: R$ 200,00
2. Nome do servidor VINICIOS ADRIANO VON FRUHAUF
CPF: 023.XXX.XXX-86
Unidade Administrativa Sec. Municipal de Saúde
Município Destino/UF: Ijuí–RS
Objetivo da viagem Transporte de paciente.
Descrição das despesas: Combustível
Data início 10/06/2024
Data fim 11/06/2024
Valor total do adiantamento: R$ 250,00
3. Nome do servidor CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT
CPF: 773.XXX.XXX-00
Unidade Administrativa Sec. Municipal de Saúde
Município Destino/UF: Curitiba–PR
Objetivo da viagem Transporte de paciente.
Descrição das despesas: Combustível
Data início 09/06/2024
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Data fim 10/06/2024
Valor total do adiantamento: R$ 200,00
4. Nome do servidor CLÓVIS MATEUS CUCCOLOTTO
CPF: 580.XXX.XXX-68
Unidade Administrativa Gabinete
Município Destino/UF: Curitiba–PR
Objetivo da viagem Reuniões na Casa Civil e Secretaria de Estado de Estado da Saúde – SESA.
Descrição das despesas: Combustível
Data início 10/06/2024
Data fim 11/06/2024
Valor total do adiantamento: R$ 350,00
5. Nome do servidor CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT
CPF: 773.XXX.XXX-00
Unidade Administrativa Sec. Municipal de Saúde
Município Destino/UF: Londrina- PR
Objetivo da viagem Transporte de paciente.
Descrição das despesas: Combustível
Data início 11/06/2024
Data fim 12/06/2024
Valor total do adiantamento: R$ 250,00
6. Nome do servidor VINICIOS ADRIANO VON FRUHAUF
CPF: 023.XXX.XXX-86
Unidade Administrativa Sec. Municipal de Saúde
Município Destino/UF: Curitiba- PR
Objetivo da viagem Transporte de paciente.
Descrição das despesas: Combustível
Data início 12/06/2024
Data fim 13/06/2024
Valor total do adiantamento: R$ 250,00
7. Nome do servidor PATRÍCIA JULIANA DOS SANTOS DA SILVA
CPF: 033.XXX.XXX-37
Unidade Administrativa Sec. Assistência Social
Município Destino/UF: Santa Izabel do Oeste- PR

Objetivo da viagem Despesas com almoço, pois vai levar uma criança para ficar residindo com 
seu Pai que mora neste Município.

Descrição das despesas: Alimentação
Data início 06/06/2024
Data fim 06/06/2024
Valor total do adiantamento: R$ 120,00
8. Nome do servidor SIBELE CARLA BARONI
CPF: 038.XXX.XXX-40
Unidade Administrativa  Sec. Municipal de Administração e Finanças
Município Destino/UF: Curitiba- PR

Objetivo da viagem Viagem a Curitiba para participação no curso de Bens Patrimoniais Públicos: 
Prática do Tombamento, Depreciação, Inventário, Reavaliação e Baixa.

Descrição das despesas: Alimentação, Hospedagem e Transporte
Data início 12/06/2024
Data fim 14/06/2024
Valor total do adiantamento: R$ 1.400,00
9. Nome do servidor GESSI DA SILVA CAMARGO
CPF: 905.XXX.XXX-53
Unidade Administrativa  Sec. Municipal de Educação
Município Destino/UF: Curitiba- PR
Objetivo da viagem Buscar material esportivo para Secretaria de Educação
Descrição das despesas: Combustível
Data início 14/06/2024
Data fim 14/06/2024
Valor total do adiantamento: R$ 400,00
10. Nome do servidor ANDRÉ LUIZ PROVIN MACHADO
CPF: 026.XXX.XXX-39
Unidade Administrativa  Sec. Municipal de Saúde
Município Destino/UF: Curitiba- PR
Objetivo da viagem Transporte pacientes e acompanhante.
Descrição das despesas: Combustível
Data início 19/06/2024
Data fim 20/06/2024
Valor total do adiantamento: R$200,00
11. Nome do servidor JOANA PAULA BIER
CPF: 047.XXX.XXX-80
Unidade Administrativa  Sec. Assistência Social
Município Destino/UF: Pato Branco- PR
Objetivo da viagem 1° Seminário Regional de Socioeducação de Pato Branco
Descrição das despesas: Alimentação.
Data início 27/06/2024
Data fim 27/06/2024
Valor total do adiantamento: R$200,00
12. Nome do servidor JOCI CARRARO FANTE
CPF: 087.XXX.XXX-80
Unidade Administrativa  Sec. Assistência Social
Município Destino/UF: Cascavel–PR
Objetivo da viagem I Seminário Técnico Intersetorial Macrorregional do idoso – Cascavel–PR

Descrição das despesas: Combustível
Data início 25/06/2024
Data fim 25/06/2024
Valor total do adiantamento: R$300,00
13. Nome do servidor CARLOS ALBERTO PAGNUSSAT
CPF: 773.XXX.XXX-00
Unidade Administrativa  Sec. Municipal de Saúde
Município Destino/UF: Londrina–PR
Objetivo da viagem Transporte pacientes e acompanhante.
Descrição das despesas: Combustível
Data início 25/06/2024
Data fim 26/06/2024
Valor total do adiantamento: R$200,00
14. Nome do servidor CELIO SUFIATTI
CPF: 554.XXX.XXX-72
Unidade Administrativa  Sec. Municipal de Saúde
Município Destino/UF: Ijuí–RS
Objetivo da viagem Transporte pacientes e acompanhante.
Descrição das despesas: Combustível
Data início 01/07/2024
Data fim 02/07/2024
Valor total do adiantamento: R$200,00

Art. 2° Registre-se e publique-se, em 28 de junho de 2024.
CLÓVIS MATEUS CUCCOLOTTO–Prefeito Municipal

Cod433179
PORTARIA Nº 6.796, DE 28 DE JUNHO DE 2024

Autoriza pagamento de Licença Especial a servidor abaixo nominado.
O Prefeito do Município de São João, Estado do Paraná, Clovis Mateus Cuccolotto, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso II, do art. 61, da Lei Orgânica do 
Município,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o pagamento, em espécie, de Licença, de acordo com o art. 5º, da Lei nº 
1.333, de 12/07/2011, a servidor abaixo nominado, sendo:
NOME CPF CARGO PERÍODO AQUISITIVO DIAS

Luana Paula Eger Dias 060.xxx.xxx-14 Técnico Em 
Administração 12/06/2019 a 11/06/2024 60

Art. 2° Registre-se e publique-se, em 28 de junho de 2024.
CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO–Prefeito Municipal

Cod433199
PORTARIA Nº 6.797, DE 28 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre aprovação de servidor em Estágio Probatório.
O Prefeito do Município de São João, Estado do Paraná, Clóvis Mateus Cuccolotto, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 61, da Lei Orgânica 
do Município, pelos arts. 51 a 55, da Lei 880, de 01-07-2004 e pelo art. 41, § 4º da 
Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar em Estágio Probatório, os servidores adiante nominados, tendo em vista 
o cumprimento do período de Estágio Probatório, passando a usufruir as vantagens que 
a legislação vigente confere, nos termos do Estatuto dos Servidores Municipais, do Plano 
de Cargos e Vencimentos e da Constituição Federal, sendo pago valor retroativo de nível 
de vencimentos, referente a competência março de 2024:
NOME CARGO PROTOCOLO DATA CONCESSÃO
Leci Aparecida Cavejon Farias Professor – 20h 1.075/2024 Junho /2024

Art. 2° Registre-se e publique-se, em 28 de junho de 2024.
CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO–Prefeito Municipal

Cod433201
Espécie: AVISO DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2024–CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024–
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 256/2024
O Município de São João – Paraná, torna público que estará realizando licitação na 
modalidade Inexigibilidade de Licitação nº 022/2024 na forma de Chamamento Público 
nº 006/2024, que tem por objeto a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU 
PESSOAS JURÍDICAS, PROPRIETÁRIAS DE IMÓVEL, PARA ARRENDAMENTO 
DE SUPERFÍCIE PARA EXPLORAÇÃO DE JAZIDA DE CASCALHO DESTINADOS 
AO SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS 
E URBANAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO/PR, de acordo com as especificações 
constantes no Edital e Termo de Referência – Anexo I do Edital.
Interessados poderão se credenciar durante todo o período de 1º de julho de 2024 a 30 
de junho de 2025, conforme orientações constantes no Edital.
Edital e demais informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações 
e Contratos pelo telefone 046 3533-8325 ou e-mail: licitacao@saojoao.pr.gov.br ou site 
www.saojoao.pr.gov.br. São João, 28 de junho de 2024.
CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO–Prefeito Municipal de São João

Cod433183
Espécie: TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PARCIAL

Pregão Eletrônico nº 028/2024
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O Prefeito do Município de São João – Estado do Paraná, CLOVIS MATEUS 
CUCCOLOTTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente 
e em conformidade com a Lei nº 14.133/21, HOMOLOGA parcialmente o Procedimento 
Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 028/2024, referente ao registro de preços 
para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza para as diversas secretarias 
do Município de São João-PR, de acordo com as especificações constantes do Edital 
e Termo de Referência – Anexo I do Edital, com a adjudicação do objeto da licitação às 
proponentes:
ITEM PROPONENTE CNPJ  VALOR TOTAL R$ 
1 MANG FOODS ATACADISTA LTDA 52.371.452/0001-83  R$ 114,72 
2 OTIS DISTRIBUÇÃO LTDA 47.641.174/0001-05  R$ 6.586,00 
3 GLOBAL SOLUTION IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA 51.945.754/0001-55  R$ 2.160,00 
4 SIPROLIMP–SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 05.340.608/0001-89  R$ 794,00 
5 MANG FOODS ATACADISTA LTDA 52.371.452/0001-83  R$ 15.725,00 
6 SIPROLIMP–SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 05.340.608/0001-89  R$ 4.846,50 
7 DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 27.787.054/0001-03  R$ 440,00 
8 ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 02.995.568/0001-15  R$ 44,85 
9 GLOBAL SOLUTION IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA 51.945.754/0001-55  R$ 231,25 
10 SIPROLIMP–SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 05.340.608/0001-89  R$ 1.754,50 
11 SIPROLIMP–SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 05.340.608/0001-89  R$ 2.097,00 
12 PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 19.611.064/0001-57  R$ 958,50 
13 INOVE LICITAÇÕES LTDA 23.567.504/0001-93  R$ 994,50 

14 ECOOPEL COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 26.926.117/0001-94  R$ 1.014,00 

15 DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 27.787.054/0001-03  R$ 1.827,50 
16 INOVE LICITAÇÕES LTDA 23.567.504/0001-93  R$ 945,00 
17 SIPROLIMP–SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 05.340.608/0001-89  R$ 457,30 

18 PARANASEG EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA 43.058.709/0001-50  R$ 3.213,10 

19 ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 02.995.568/0001-15  R$ 84,80 
20 ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 02.995.568/0001-15  R$ 1.860,00 

21 PARANASEG EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA 43.058.709/0001-50  R$ 7.714,20 

22 SIPROLIMP–SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 05.340.608/0001-89  R$ 3.449,40 
23 SIPROLIMP–SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 05.340.608/0001-89  R$ 3.449,40 
24 SIPROLIMP–SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 05.340.608/0001-89  R$ 2.688,00 
25  FRACASSADO FRACASSADO  FRACASSADO 

26 ECOOPEL COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 26.926.117/0001-94  R$ 18.634,50 

27 OTIS DISTRIBUÇÃO LTDA 47.641.174/0001-05  R$ 1.451,60 
28 OTIS DISTRIBUÇÃO LTDA 47.641.174/0001-05  R$ 2.380,00 
29 OTIS DISTRIBUÇÃO LTDA 47.641.174/0001-05  R$ 644,00 
30 DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 27.787.054/0001-03  R$ 166,50 
31 MANG FOODS ATACADISTA LTDA 52.371.452/0001-83  R$ 39,12 

33 PIUNATURE COMÉRCIO DE COSMÉTICOS E ALIMENTOS 
LTDA 26.686.422/0001-56  R$ 230,40 

34 GLOBAL SOLUTION IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA 51.945.754/0001-55  R$ 8.775,00 
35 DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 27.787.054/0001-03  R$ 2.085,00 
36 ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 02.995.568/0001-15  R$ 269,70 
37 FRACASSADO FRACASSADO  FRACASSADO 
38 OTIS DISTRIBUÇÃO LTDA 47.641.174/0001-05  R$ 13.455,00 
39 SIPROLIMP–SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 05.340.608/0001-89  R$ 2.787,00 
40 GLOBAL SOLUTION IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA 51.945.754/0001-55  R$ 465,00 

41 ECOOPEL COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 26.926.117/0001-94  R$ 1.680,00 

42 ECOOPEL COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 26.926.117/0001-94  R$ 2.662,50 

44 ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 02.995.568/0001-15  R$ 50,00 
45 ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 02.995.568/0001-15  R$ 100,00 
46 MANG FOODS ATACADISTA LTDA 52.371.452/0001-83  R$ 322,05 

47 ECOOPEL COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 26.926.117/0001-94  R$ 218,50 

48 INOVE LICITAÇÕES LTDA 23.567.504/0001-93  R$ 798,00 
49 DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 27.787.054/0001-03  R$ 976,50 
50 MANG FOODS ATACADISTA LTDA 52.371.452/0001-83  R$ 2.058,00 

51 ECOOPEL COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 26.926.117/0001-94  R$ 114,40 

52 ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 02.995.568/0001-15  R$ 687,70 
53 OTIS DISTRIBUÇÃO LTDA 47.641.174/0001-05  R$ 2.324,00 

54 ECOOPEL COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 26.926.117/0001-94  R$ 841,50 

55 ECOOPEL COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 26.926.117/0001-94  R$ 289,00 

57 DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 27.787.054/0001-03  R$ 301,00 
58 DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 27.787.054/0001-03  R$ 5.772,00 
59 ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 02.995.568/0001-15  R$ 1.213,80 

60 ECOOPEL COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 26.926.117/0001-94  R$ 1.540,80 

61 DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 27.787.054/0001-03  R$ 511,65 

62 PIUNATURE COMÉRCIO DE COSMÉTICOS E ALIMENTOS 
LTDA 26.686.422/0001-56  R$ 5.775,00 

63 OTIS DISTRIBUÇÃO LTDA 47.641.174/0001-05  R$ 1.204,96 
64 GLOBAL SOLUTION IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA 51.945.754/0001-55  R$ 1.007,50 
65 SIPROLIMP–SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 05.340.608/0001-89  R$ 1.113,60 
66 SIPROLIMP–SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 05.340.608/0001-89  R$ 506,60 

67 MANG FOODS ATACADISTA LTDA 52.371.452/0001-83  R$ 193,70 
68 FRACASSADO FRACASSADO  FRACASSADO 
69 FRACASSADO FRACASSADO  FRACASSADO 
70 DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 27.787.054/0001-03  R$ 5.900,00 
71 ROBERTO DE CONTO & CIA LTDA 18.449.927/0001-79  R$ 7.122,50 

72 ECOOPEL COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 26.926.117/0001-94  R$ 650,00 

73 ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 02.995.568/0001-15  R$ 3.432,00 
74 ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 02.995.568/0001-15  R$ 1.109,40 
75 SIPROLIMP–SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 05.340.608/0001-89  R$ 518,00 
76 OTIS DISTRIBUÇÃO LTDA 47.641.174/0001-05  R$ 3.011,04 
77 ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 02.995.568/0001-15  R$ 1.296,00 
78 ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 02.995.568/0001-15  R$ 1.621,50 
79 MANG FOODS ATACADISTA LTDA 52.371.452/0001-83  R$ 1.283,80 
80 DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 27.787.054/0001-03  R$ 1.785,00 
81 MANG FOODS ATACADISTA LTDA 52.371.452/0001-83  R$ 1.029,60 

82 ECOOPEL COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 26.926.117/0001-94  R$ 2.262,00 

83 ECOOPEL COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 26.926.117/0001-94  R$ 1.275,00 

84 DARLU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA 40.223.106/0001-79  R$ 648,00 

85 ECOOPEL COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 26.926.117/0001-94  R$ 1.274,20 

86 OTIS DISTRIBUÇÃO LTDA 47.641.174/0001-05  R$ 167,50 
87 DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 27.787.054/0001-03  R$ 55.297,50 
88 OTIS DISTRIBUÇÃO LTDA 47.641.174/0001-05  R$ 3.249,00 
89 DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 27.787.054/0001-03  R$ 756,00 
91 ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 02.995.568/0001-15  R$ 585,00 
93 ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 02.995.568/0001-15  R$ 69,00 
94 ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 02.995.568/0001-15  R$ 79,00 

95 ECOOPEL COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 26.926.117/0001-94  R$ 2.340,00 

96 OTIS DISTRIBUÇÃO LTDA 47.641.174/0001-05  R$ 155,60 
97 DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 27.787.054/0001-03  R$ 376,25 

99 ECOOPEL COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 26.926.117/0001-94  R$ 10.040,00 

100 SANIGRAN LTDA 15.153.524/0001-90  R$ 663,00 
101 ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 02.995.568/0001-15  R$ 1.573,50 
102 GLOBAL SOLUTION IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA 51.945.754/0001-55  R$ 442,50 
103 OTIS DISTRIBUÇÃO LTDA 47.641.174/0001-05  R$ 1.479,20 
104 RP COMERCIAL LTDA 20.604.417/0001-70  R$ 4.000,00 

105 ECOOPEL COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 26.926.117/0001-94  R$ 6.669,00 

106 ECOOPEL COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 26.926.117/0001-94  R$ 3.720,00 

107 DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 27.787.054/0001-03  R$ 5.437,50 
108 ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 02.995.568/0001-15  R$ 3.624,50 
109 OTIS DISTRIBUÇÃO LTDA 47.641.174/0001-05  R$ 2.003,40 
110 DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 27.787.054/0001-03  R$ 1.687,50 
111 DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 27.787.054/0001-03  R$ 10.135,50 
112 GLOBAL SOLUTION IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA 51.945.754/0001-55  R$ 2.812,50 
113 DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 27.787.054/0001-03  R$ 116,10 
114 GLOBAL SOLUTION IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA 51.945.754/0001-55  R$ 2.200,00 

115 ECOOPEL COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 26.926.117/0001-94  R$ 1.201,20 

116 MASCARELLO & SANTOS LTDA 41.339.637/0001-94  R$ 40.850,00 
117 MASCARELLO & SANTOS LTDA 41.339.637/0001-94  R$ 17.023,00 

118 ECOOPEL COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 26.926.117/0001-94  R$ 15.000,00 

119 DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 27.787.054/0001-03  R$ 2.400,00 
120 DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 27.787.054/0001-03  R$ 5.500,00 
121 ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 02.995.568/0001-15  R$ 864,00 
122 DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 27.787.054/0001-03  R$ 247,50 
123 SIPROLIMP–SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 05.340.608/0001-89  R$ 774,00 
124 DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 27.787.054/0001-03  R$ 264,60 
125 DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 27.787.054/0001-03  R$ 5.756,40 

126 ECOOPEL COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 26.926.117/0001-94  R$ 54.385,00 

127 ECOOPEL COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 26.926.117/0001-94  R$ 2.038,50 

128 ECOOPEL COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 26.926.117/0001-94  R$ 384,00 

129 DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 27.787.054/0001-03  R$ 567,00 
130 DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 27.787.054/0001-03  R$ 9.684,90 

131 ECOOPEL COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 26.926.117/0001-94  R$ 2.275,00 

132 DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA 27.787.054/0001-03  R$ 450,00 
133 INOVE LICITAÇÕES LTDA 23.567.504/0001-93  R$ 2.340,00 
134 OTIS DISTRIBUÇÃO LTDA 47.641.174/0001-05  R$ 358,60 

São João, 28 de junho de 2024.
CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO–Prefeito Municipal de São João

Cod433200



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 01 de Julho de 2024[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XIII – Edição Nº 3142 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 420 / 422[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

3140012045

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERÊ
EDITAL 01/2024

CONVOCAÇÃO
ADEMILSO ROSIN, Prefeito Municipal de Verê, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E
Art. 1º–CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no teste seletivo, 
aberto por intermédio do Edital Nº 01/2023, para comparecer no prazo de três dias uteis, 
no Departamento de Recursos Humanos do Município de Verê, Estado do Paraná, a fim 
de se habilitar a respectiva contratação:
CARGO: JOVEM APRENDIZ
CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO NASCIMENTO
12° BRENO TEIXEIRA 86,66 14/10/2006
13° KAUANE CRISTINA BELICO 83,33 29/08/2007
14° RENAN GABRIEL PILONETTO 83,33 02/08/2007
15° JOÃO VITOR FRANCISCO ANTUNES DE LIMA 83,33 06/03/2006

Art. 2º–O não comparecimento dos candidatos ora convocados no local e data 
estabelecidos no artigo 1º deste edital implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E 
RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à 
Administração o direito de convocar o próximo candidato.
Gabinete do Prefeito Municipal de Verê, Estado do Paraná, 28 de junho de 2024.
ADEMILSO ROSIN - Prefeito Municipal

Cod433147
O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 
e legislação complementar, tornam público extrato de 4º Termo Aditivo de Contrato:

PARTES: Município de Verê–PR e a empresa JIRAU ALTO INCORPORADORA E 
CONSTRUTORA LTDA.
ESPÉCIE: Contrato nº 221/2022 – Concorrência Nº 8/2022.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviço de pavimentação asfáltica 
de Estrada Vicinal municipal em CBUQ, 10.035,93 m², incluindo serviços preliminares, 
terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio e sarjeta, serviços de urbanização, 
sinalização de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos.
ADITIVO DE META: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 120.291,40 
(Cento e Vinte Mil, Duzentos e Noventa e Um Reais e Quarenta Centavos), referente a 
aditamento dos itens dispostos na documentação em anexo.
DATA DA ASSINATURA: 27 de junho de 2024.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos–PR.
Ademilso Rosin – Prefeito Municipal

Cod433140
O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
14.133/2021 e legislação complementar, torna público extrato de Contrato:

PARTES: Município de Verê–PR e a empresa L. L. MALKUT LTDA.
ESPÉCIE: Contrato nº 104/2024–Pregão Eletrônico nº 17/2024.
OBJETO: Aquisição de computadores e monitores em atendimento aos departamentos 
do Município de Verê.
PRAZO DE FORNECIMENTO: 15 (quinze) dias úteis
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR TOTAL: R$ 51.568,80 (Cinquenta e Um Mil, Quinhentos e Sessenta e Oito Reais 
e Oitenta Centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias após a emissão da nota fiscal.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Conta da 
despesa Funcional programática Fonte de 

recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

590 03.001.04.122.0003.2007 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício
1360 04.001.20.606.0004.2016 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício
1890 05.001.08.244.0005.2023 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício
2060 06.001.12.361.0006.2024 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício
3610 08.001.10.301.0010.2040 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício
4800 10.001.27.695.0013.2053 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

DATA DA ASSINATURA: 28 de junho de 2024.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos.
Ademilso Rosin – Prefeito Municipal

Cod433163

O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
14.133/2021 e legislação complementar, torna público extrato de Contrato:

PARTES: Município de Verê–PR e a empresa ADENOR LUIZ GNOATTO–ME.
ESPÉCIE: Contrato nº 105/2024–Dispensa nº 41/2024.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para reestruturação da infraestrutura de 
rede e softwares do Município de Verê–PR
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR TOTAL: R$ 50.075,00 (Cinquenta Mil e Setenta e Cinco Reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Conta da 
despesa Funcional programática Fonte de 

recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

490 03.001.04.122.0003.2007 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
570 03.001.04.122.0003.2007 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício
590 03.001.04.122.0003.2007 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

DATA DA ASSINATURA: 28 de junho de 2024.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos.
Ademilso Rosin – Prefeito Municipal

Cod433164
ERRATA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 156/2023
No Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 156/2023, onde se lê:
“ADITIVO DE META: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 2.480,14 
(Dois Mil, Quatrocentos e Oitenta Reais e Quatorze Centavos)”
Leia-se:
“ADITIVO DE META: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 552,50 
(Quinhentos e Cinquenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos)”
Verê-PR, em 26 de junho de 2024.
ADEMILSO ROSIN - Prefeito

Cod433165
O presidente da Comissão de Contratação, nomeado através do Decreto nº 021/2024, 
de vinte e quatro de janeiro de dois mil e vinte e quatro, com base na Lei Federal 
14.133/2021 e legislação complementar, torna público resultado de Licitação:

MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024.
OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços nas áreas de 
fisioterapia, fonoaudiologia e clínica geral, em atendimento às unidades de saúde pública 
de Verê.
FORAM CREDENCIADOS:
Para o LOTE 01: SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA, itens 01 e 02:
Não houve proponentes credenciadas. Lote 01: deserto.
Para o LOTE 02: SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA, item 03:
Nº Nome da Proponente CNPJ Situação
1ª ADRIANE FÁTIMA PRATI PERALTA LTDA 21.970.882/0001-98 CREDENCIADA

Para o LOTE 03: SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE CLÍNICA GERAL, itens 04 e 05:
Nº Nome da Proponente CNPJ Situação
1ª LORANY A B L MERCINI SERVIÇOS MÉDICOS 50.450.297/0001-65 CREDENCIADA
2ª MEDICAL PRIME GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 43.403.587/0001-92 CREDENCIADA
3ª DOCTOR GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA 13.729.206/0001-07 CREDENCIADA
4ª CLINICA GERAL ADRIANA ZMOZINSKI LTDA 54.658.276/0001-90 CREDENCIADA
5ª ANA LUCIA RAVANELLO DE SOUZA LTDA 54.063.374/0001-85 CREDENCIADA
6ª HELOYSA DE OLVEIRA CLÍNICA MÉDICA LTDA 53.674.173/0001-51 CREDENCIADA
7ª MEDLEI SERVIÇOS MÉDICAS LTDA 44.442.386/0001-67 CREDENCIADA
8ª FERNANDA SOUZA OLIVEIRA LTDA 31.487.038/0001-64 CREDENCIADA
9ª AAM HEALTH CENTER LTDA 48.956.137/0001-40 CREDENCIADA
10ª MEDICAL PRIME GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 43.403.587/0001-92 CREDENCIADA
11ª CLINICA MÉDICA SUDOESTE DO PARANÁ LTDA 55.610.214/0001-71 CREDENCIADA

DATA: 28 de junho de 2024.
Luan Morosini – Presidente da Comissão de Contratação

Cod433182
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ARSS-PR
RESOLUÇÃO Nº 77/2024

DATA 28/06/2024
SÚMULA: Exonera servidor em cargo comissionado e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SUDOESTE–
CONSUD, JEAN PIERR CATTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM 
CONFORMIDADE COM O ESTATUTO:
Promulga a seguinte Resolução:
Art.1º Fica exonerado o servidor Sr. GABRIEL ZANINI, portador do RG Nº. 13.788.048-2 
SSP PR e CPF Nº. 074.053.609-55, ocupante do cargo comissionado de CHEFE DO 
SETOR FINANCEIRO, a partir de 28/06/2024.
Art. 2º–Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do 
dia 28 de junho de 2024.
Gabinete do Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste, 28 de junho 
de 2024.
JEAN PIERR CATTO - Presidente
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste

Cod433143
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RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 
 

A Pregoeira do Consud, nomeada através da Resolução nº 048/2023, de 21/07/2023, 
em cumprimento ao disposto no art. 61, § 2° da Lei Federal 14.133/2021, torna-se 
público o resultado de Licitação: 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2024   
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05/2024. 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, de for-
ma continua e ininterrupta, envolvendo a coleta, transporte, armazenamento, separa-
ção, identificação, tratamento e destinação final de lixo hospitalar (resíduos de saúde), 
gerados diariamente no âmbito das sedes do Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Sudoeste - Consud. 
 
RESULTADO: 
 
Ite
m 

Empresas vencedoras Valor 

1 Atitude Ambiental LTDA 6.050,00 
2 Atitude Ambiental LTDA 12.540,00 
Valor total R$ 18.590,00 (Dezoito mil, quinhentos e noventa reais). 

 
 
Francisco Beltrão, 28 de junho de 2024.  
 
 
 
 

Eloisa Cristina Favaro 
Pregoeira 
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AVISO DE DATA DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 05/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 06/2024 
TIPO MENOR PREÇO – POR ITEM (art. 33 da Lei Federal n.°14.133) 

OBJETO: Formação de registro de preços de empresa especializada para fornecimento parcelado de insumos médico-hospitalares destinados ao uso 
dos profissionais da saúde do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudoeste - CONSUD e entes consorciados.  
 

ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA: Às 08h30min do dia 22 de julho de 2024. 
UASG: 458403 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SUDOESTE 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 

Os interessados em participar da presente licitação, poderão obter o edital completo e seus anexos, no site oficial CONSUD - Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Sudoeste, ou ainda, solicitar via e-mail: processoslicita@consud.org e pelo Fone (46) 3520-0918, em conformidade com o contido o art. 
175, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 
Francisco Beltrão/PR, 28 de junho de 2024. 
 
 
 

Indianara Mafra de Lima 
Pregoeira do CONSUD 
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